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Instituto Nacional de Minas
AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 26, do Regulamento da Lei de 
Minas aprovado pelo Decreto n.º 31/2015, de 31 de Dezembro, publicado 
no Boletim da República, n.º 104, I.ª série, Suplemento, faz-se saber que por 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu ao Ministro da Justiça, Assuntos 
Constitucionais e Religiosos, o reconhecimento da Associação Kutsemba 
Ka Africa kuka, como pessoa jurídica, juntando ao pedido os estatutos 
da sua constituição.

Apreciado o processo verifica-se que se trata de uma associação que 
prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis, cujo o acto 
de constituição e os estatutos da mesma cumprem o escopo e os requisitos 
exigidos por lei, portanto, nada obsta o seu reconhecimento.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1, do artigo 5, da Lei                     
n.º 8/91, de 18 de Julho, conjugado com o artigo 1, do Decreto n.º 21/91, 
de 3 de Outubro, vai reconhecida como pessoa jurida a Associação 
Kutsemba Ka Afrika Kuka. 

Ministério da Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos, em Maputo, 
10 de Setembro 2018. — O Ministro, Joaquim Veríssimo.

HP, Limitada.
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Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362, do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor Quito Atanásio José Cumba, a efectuar a mudança 
do seu nome, para passar a usar o nome completo de Atanásio José 
Cumba.   

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 25 de Outubro  
de 2018. — A Directora Nacional Adjunta, Fátima J.Achá Baronet.
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despacho de S. Ex.ª o Ministro dos Recursos Minerais e Energia de 31 de 
Julho de 2018, foi atribuída a favor de Transportes John e filhos, Limitada, 
a Concessão Mineira n.º 8920C, válida até 2 de Julho de de 2043, para pedra 
de construção, no distrito de Namaacha,  na província do Maputo, com as 
seguintes coordenadas geográficas:

Instituto Nacional de Minas, em Maputo, 3 de Agosto de 2018.                     
—   O Director-Geral, Adriano Silvestre Sênvano.

1
2
3
4

- 25º  46'  50,00''
- 25º  46'  50,00''
- 25º  47'  10,00''
- 25º  47'  10,00''

LatitudeVértice Longitude

 32º  14º  30,00''
 32º  16º  00,00''
 32º  16º  00,00''
 32º  14º  30,00''

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 26, do Regulamento da Lei de 
Minas aprovado pelo Decreto n.º 31/2015, de 31 de Dezembro, publicado 
no Boletim da República, n.º 104, I.ª série, Suplemento, faz-se saber que 
por despacho de S. Ex.ª o Ministro dos Recursos Minerais e Energia de 3 de 
Agosto de 2018, foi atribuída a favor de Transportes John e Filhos, Limitada, 
a Concessão Mineira n.º 8918C, válida até 2 de Julho de 2043, para areia de 
construção, no distrito de Boane, na província do Maputo, com as seguintes 
coordenadas geográficas: 

1
2
3
4

- 25º  54'  20,00''
- 25º  54'  20,00''
- 25º  54'  40,00''
- 25º  54'  40,00''

LatitudeVértice Longitude

 32º  19'  50,00''
 32º  20'  10,00''
 32º  20'  10,00''
 32º  19'  50,00''

Instituto Nacional de Minas, em Maputo, 9 de Agosto de 2018.                     
—   O Director-Geral, Adriano Silvestre Sênvano.

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 26 do Regulamento da Lei de 
Minas aprovado pelo Decreto n.º 31/2015, de 31 de Dezembro, publicado 
no Boletim da República, n.º 104, I.ª série, suplemento, faz-se saber que 

1
2
3
4

- 25º  53'  00,00''
- 25º  53'  00,00''
- 25º  54'  20,00''
- 25º  54'  20,00''

LatitudeVértice Longitude

 32º  20'  20,00''
 32º  21'  20,00''
 32º  21'  20,00''
 32º  20'  20,00''

Instituto Nacional de Minas, em Maputo, 9 de Agosto de 2018.                     
—   O Director-Geral, Adriano Silvestre Sênvano.

por despacho de S. Ex.ª o Ministro dos Recursos Minerais e Energia de 
3 de Agosto de 2018, foi atribuída a favor de Transportes John e Filhos, 
Limitada, a Concessão Mineira n.º 8919C, válida até 17 de Julho de 2043, 
para areia de construção, no distrito de Boane, na província do Maputo, com 
as seguintes coordenadas geográficas: 

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 26 do Regulamento da Lei de 
Minas aprovado pelo Decreto n.º 31/2015, de 31 de Dezembro, publicado 
no Boletim da República, n.º 104, I.ª série, Suplemento, faz-se saber que 
por despacho de S. Ex.ª o Ministro dos Recursos Minerais e Energia de 21, 
foi atribuída a favor de Transportes John e Filhos, Limitada, a Concessão 
Mineira n.º 7919C, válida até 3 de Julho de 2043, para pedra de construção, 
nos distritos de Boane e Namaacha, na província do Maputo, com as 
seguintes coordenadas geográficas: 

1

2

3

4

5
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7

8

- 25º  51'  40,00''

- 25º  51'  40,00''

- 25º  51'  50,00''

- 25º  51'  50,00''

- 25º  52'  10,00''

- 25º  52'  10,00''

- 25º  52'  00,00''

- 25º  52'  00,00''

LatitudeVértice Longitude

 32º 18' 30,00''

 32º 18' 40,00''

 32º 18' 40,00''

 32º 19' 10,00''

 32º 19' 10,00''

 32º 18' 50,00''

 32º 18' 50,00''

 32º 18' 30,00''

Instituto Nacional de Minas, em Maputo, 31 de Agosto de 2018.                     
—   O Director-Geral, Adriano Silvestre Sênvano.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Elite Móveis – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 16 de Agosto  de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 101033910  uma entidade 
denominada Elite Móveis – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

É celebrado nos termos do artigo 90 do 
Código Comercial, o presente contrato de 
constituição de sociedade unipessoal limitada 
entre:

Ayman Aly Chahine, casado com a senhora 
Mayssa Houdroj,em regime de comunhão 
geral de bens adquirido, portador de Bilhete de 

Identidade n.º 110104169924N, emitido em 

Maputo, aos 15 de Setembro de 2015, residente 

na cidade de Maputo, no Distrito Municipal 

KaMpfumu. É celebrado o presente contrato 

de sociedade unipessoal limitada que se regerá 

pelas cláusulas constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração)

A sociedade adopta a denominação de Elite 

Móveis – Sociedade Unipessoal, Limitada, 

doravante denominada sociedade e, é constituida 

sob forma de sociedade comercial unipessoal 

limitada e, regendo-se pelos presentes estatutos 

e pela legislação aplicável. A sua duração será 
por tempo indeterminado, contando-se o seu 
início a partir da data da celebração do presente 
contrato.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede social)

A sociedade tem a sua sede no bairro do 
Alto-Maé, na Avenida Albert Lithuli, com a 
esquina n.º 1011, rés-do-chão, na cidade de 
Maputo. O conselho de gerência poderá, no 
entanto, mediante autorização da assembleia 
geral, transferir a sede social para outro local, 
do território nacional ou no estrangeiro, ainda 
poderá abrir ou encerrar sucursais dentro e fora 
do país quando for conveniente.
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ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade pretende desenvolver as 

seguintes actividades: Comércio geral a grosso 

e a retalho de mobiliário com importação e 

exportação; outras actividades de apoio ao 

negocio e gestão, contabilidade e auditoria, 

técnica, cientifica e similares; outras actividade 

de serviços pessoais; material eléctricos e de 

iluminação; electrodomésticos e outros produtos 

novos em estabelecimentos especializados.

Dois) Por deliberação da assembleia geral a 

sociedade poderá dedicar-se a outras actividades 

conexas ou assessoras as suas actividades 

principais, ou poderá participar no capital 

de outras sociedades, em consórcio, em 

agrupamentos complementares de empresas ou 

outras modalidades de associação empresarial, 

qualquer que seja a respectiva forma, natureza 

ou objecto e lugar de estabelecimento.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 

e realizado em dinheiro é de 10.000,00MT, 

correspondente ao sócio unitário, Ayman Aly 

Chahine.

ARTIGO QUINTO

(Gerência)

A administração, gestão da sociedade e 

sua representação em juízo e fora dela, activa 

e passivamente, será exercida pelo sócio 

único, Ayman Aly Chahine, que desde já 

fica nomeado administrador, com dispensa 

de caução, bastando a sua assinatura, para 

obrigar a sociedade. O administrador tem 

plenos poderes para nomear mandatário/s a 

sociedade, conferindo, os necessários poderes 

de representação.

ARTIGO SEXTO

(Dissolução e dos herdeiros)

A sociedade só se dissolve nos termos 

fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 

quando assim o entenderem. Em caso de morte, 

interdição ou inabilitação do sócio da sociedade 

os seus herdeiros assumem automaticamente 

o lugar na sociedade com dispensa de caução, 

podendo estes nomear seu representante 

se assim o entender desde que obedeçam o 

preceituado nos termos da lei.

ARTGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, 2 de Novembro de 2018. —                        
O Técnico, Ilegível. 

Revolution Media                             
– Sociedade Unipessoal 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Junho  de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100999331, uma entidade 
denominada Revolution Media – Sociedade 
Unipessoal Limitada.

Nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial:

Artenio Victorino Palmira, solteiro, natural 
de Maputo, residente no bairro da Coop,                      
n.º 2824, cidade de Maputo, portador de Bilhete 
de Identidade n.º 1101000831488B, emitido 
pelo Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
aos 2 de Junho de 2014. 

Pelo presente contrato constitui uma 
sociedade unipessoal de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração 

A sociedade adopta a denominação 
Revolution Media - Sociedade Unipessoal, 
Limitada, criada por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede social na rua de 
Amizade, n.º 84, rés-do-chão, Maputo.

ARTIGO TERCEIRO

Objectos

Um) A sociedade tem por objecto venda a 
retalho e prestação de serviços nas seguintes 
áreas:

a) Comunicação e imagem, produção de 
eventos e de programas televisivos;

b) Gestão de televisões, rádios  analógicas 
e digitais, provedor de internet;

c)  Tecnologias de informação e 
comunicação; comércio electrónico 
e físico;

d) Representação de empresas, marcas, 
equipamentos, materiais e produtos 
nacionais e internacional em 
franquias;

e) Publicação, edição, divulgação, 
distribuição e comercialização 
de publicações online e físicas; 
consultoria diversa.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades comerciais, devidamente 
autorizadas.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 10.000.00MT 
(dez mil meticais), correspondente à uma quota 
pertencente ao único sócio Artenio Victorino 
Palmira.

Dois) O capital social foi integralmente 
realizado em dinheiro, na data da sua 
constituição.

ARTIGO QUINTO

Prestação suplementar

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO SEXTO

Administração e representação                                         
da sociedade

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Artenio Victorino Palmira.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou ainda procurador 
especialmente designado para o efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

ARTIGO SÉTIMO 

Balanço e prestação de contas

Um) O exercício económico coincide com 
o ano civil.

Dois) O balanço e prestação de contas de 
resultados fechar-se-ão com referência a 31 de 
Dezembro de cada ano. 

ARTIGO OITAVO

Lucro

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO NONO

Dissolução e liquidação

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
por lei.
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ARTIGO DÉCIMO

Disposições finais

Um) Em caso de morte ou interdição de 
único sócio, a sociedade continua com os 
herdeiros ou representantes legais do falecido 
ou Interdito, os quais nomearão entre si um que 
a todos os represente na sociedade enquanto a 
quota permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso no 
presente contrato de sociedade aplicar-se-
ão as disposições do Código Comercial e 
demais legislações em vigor na República de 
Moçambique

Maputo, 2 de Novembro de 2018. —                           
O Técnico, Ilegível. 

Transportes Triple Power, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia 19 de Dezembro de 2017, foi matriculada 

na Conservatória do Registo das Entidades 

Legais sob NUEL 100938766  uma entidade 

denominada Transportes Triple Power, 

Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 

nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 

entre:
Primeiro. Mário António Cumbe, solteiro 

maior, natural de Moçambique, residente na 
cidade da Matola, bairro Sikwama, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 100100453845M, 
emitido no dia 13 de Novembro de 2017, na 
cidade da Matola.

Segundo. Xavier Lázaro Firmino Utuie, 
solteiro maior, natural de Moçambique, residente 
na cidade da Matola, bairro Mussumbuluco, 
p o r t a d o r  d o  B i l h e t e  d e  I d e n t i d a d e                                                                              
n.º 100100034317A, emitido no dia 29 de Maio 
de 2013, na cidade da Matola.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adapta a denominação de 
Transportes Triple Power, Limitada com sede 
social na cidade da Matola no bairro Fomento 
Cial, rua da Guarda, quarteirão 1, casa n.º 114, 
podendo transferi-la livremente para qualquer 
outro local do território nacional, bem como 
abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 

de representação dentro e fora do país.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o início da sua actividade, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da 
celebração do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto social:

a) Prestação de serviços de transportes 
rodoviário de carga;

b) Transporte de passageiros, importação 
e exportação de mercadorias, 
comércio a retalho e a grosso de 
produtos alimentares.

Dois) Podendo ainda dedicar-se a qualquer 
outro ramo do comércio em que os sócios 
acordem e seja permitido por lei.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenham 
objecto social diferente do da sociedade.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
quaisquer outras catividades desde que para o 
efeito esteja devidamente autorizada nos termos 
da legislação em vigor. 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 50.000,00MT 
(cinquenta mil meticais) integralmente 
realizado em dinheiro, e representado por 
100% (cem porcento) de quotas, dividido 
em duas percentagem sendo 75% (setenta e 
cinco porcento) de quotas do valor nominal 
de 35.000,00MT (trinta e cinco mil meticais), 
pertencente ao sócio Mário António Cumbe, 
e 25% (vinte e cinco porcento) quota do valor 
nominal de 15.000,00MT (quinze mil meticais) 
pertencentes ao sócio Xavier Lázaro Firmino 
Utuie.

ARTIGO QUINTO 

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de cotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 

decidirá a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A gerência e administração da 
sociedade, em todos os seus actos e contractos, 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
passam desde já a cargo do sócio Mário António 
Cumbe, que desde já fica nomeado director 
geral, com dispensa de caução, bastando a sua 
assinatura para obrigar validamente a sociedade.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura do administrador ou procurador 
especialmente constituído pela gerência nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Três) Fica vedado ao gerente obrigar a 
sociedade em actos e contratos estranhos aos 
negócios sociais da sociedade, tais como, 
letras de favor, fiança, abonações ou actos 
semelhantes.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 

ordinariamente uma vez por ano para apreciação 

e aprovação do balanço e contas do exercício 

findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-

se extraordinariamente quantas vezes forem 

necessárias desde que as circunstâncias assim o 

exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 

que digam respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 

de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 

automaticamente o lugar na sociedade com 

dispensa de caução, podendo estes nomear seus 

representantes se assim o entenderem, desde 

que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 

fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 

quando assim o entenderem.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos 

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
Republica de Moçambique.

Maputo, 1 de Novembro de 2018. —                           
O Técnico, Ilegível.

RCB - Consultores                            
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de oito de Agosto de dois mil e dezoito 
da sociedade unipessoal RCB, Limitada, com 
sede em Maputo, matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob o NUEL 
100804298, deliberar ou o aumento do objecto 
social e consequente alteração parcial dos 
estatutos no seu artigo terceiro no qual passa a 
ter a seguinte redacção:

..........................................................................

ARTIGO TERCEIRO

O objecto social é a consultoria na área 
financeira e fiscal por lei autorizadas, gestão 
imobiliária, podendo dedicar-se a qualquer 
outro ramo de comércio desde que deliberado 
em assembleia geral mediante autorização nos 
termos da lei.

Maputo, 17 de Outubro de 2018. —                                   
O Representante, Ilegível.

Sika Moçambique, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por deliberação da assembleia geral de quatro 
de Outubro de dois mil e dezoito, a sociedade, 
Sika Moçambique, Limitada, registada sob 
o n.º 100498421, procedeu ao aumento do 
capital social da sociedade por recurso a novas 
entradas, financiada por uma das socias da 
sociedade.

 Em consequência do aumento do capital 
social da sociedade precedentemente aprovada, 
é alterado o artigo quarto do pacto social, o qual 
passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social) 

Um) O capital social da sociedade, 
totalmente subscrito e realizado, é de trezentos 
e oito milhões oitocentos  mil oitocentos e cinco 
meticais, correspondente à  soma de duas quotas 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
trezentos e sete milhões seiscentos 

e dezasseis mil  e quinhentos 
e cinquenta e cinco meticais, 
correspondente a noventa e nove 
vírgula seis por cento do capital 
social da sociedade, pertencente a 
sócia Sika AG;

b) Uma quota no valor nominal de um 
milhão, cento e oitenta e quatro 
mil, duzentos e cinquenta meticais, 
correspondente a zero virgula 
quatro  por cento do capital social 
da sociedade, pertencente a sócia 
Sika Services AG.

Dois) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado uma ou mais vezes pelos valores 
que vierem a ser propostos pela assembleia 
geral, de acordo com as necessidades de 
financiamento das actividades contidas no 
objecto da sociedade. 

Três) Em todos os aumentos do capital, os 
sócios tem direito de preferência na subscrição 
das novas quotas, na proporção das suas quotas.

Maputo, 12 de Outubro de 2018. —                               
O Técnico, Ilegível. 

Sika Moçambique, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação da assembleia geral de oito de 
Fevereiro de dois mil e dezoito, a sociedade, 
Sika Moçambique, Limitada, registada sob 
o n.º 100498421, procedeu ao aumento do 
capital social da sociedade por recurso a novas 
entradas, financiada por uma das socias da 
sociedade.

 Em consequência do aumento do capital 
social da sociedade precedentemente aprovada, 
é alterado o artigo quarto do pacto social, o qual 
passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social) 

Um) O capital social da sociedade, totalmente 
subscrito e realizado, é de duzentos e quarenta 
e seis milhões, cento e oitenta e dois mil, cento 
e vinte e oito meticais, correspondente à  soma 
de duas quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
duzentos e quarenta e quatro 
milhões, novecentos e noventa e 
sete mil, oitocentos e setenta e oito 
meticais, correspondente a noventa 
e nove virgula cinquenta por cento 
do capital social da sociedade, 
pertencente a socia Sika AG;

b) Uma quota no valor nominal de um 
milhão, cento e oitenta e quatro 
mil, duzentos e cinquenta meticais, 
correspondente a zero virgula 
cinquenta por cento do capital 

social da sociedade, pertencente a 
sócia SIKA Services AG.

Dois) O Capital social da sociedade poderá 
ser aumentado uma ou mais vezes pelos valores 
que vierem a ser propostos pela assembleia 
geral, de acordo com as necessidades de 
financiamento das actividades contidas no 
objecto da sociedade. 

Três) Em todos os aumentos do capital, os 
sócios tem direito de preferência na subscrição 
das novas quotas, na proporção das suas quotas.

Conservatória dos Registos das Entidades 
Legais

Maputo, 12 de Fevereiro de 2018. —                           
O Técnico, Ilegível.

Mbiza Construções, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 5 de Janeiro de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 101066231,  uma entidade 
denominada Mbiza Construções, Limitada.

António Mbiza Florêncio, estado civil 
casado, de cinquenta e três anos de idade, 
natural  de Maputo,  de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade                                               
n.º 110100253634B, emitido ao 10 de Agosto de 
2010 pelo arquivo de identificação de Maputo, 
residente na cidade de Maputo,  com domicílio 
no bairro Central, Avenida Ahmed Sekou Toré, 
casa número mil quatrocentos e noventa e um, 
primeiro andar.

E
Eusébio Alberto António Florêncio, 

solteiro, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, de vinte e sete anos de 
idade, portador do Bilhete de Identidade                                          
n.º 110100597931M, emitido ao 15 de Março de 
2016 pelo Arquivo de Identificação  de  Maputo,  
residente  na  cidade  de  Maputo, Avenida 
Patrice Lumumba, número mil cento e vinte e 
cinco, 2.º andar, esquerdo.

Constituem entre si e de acordo com o artigo 
90 do Codigo Comercial, uma sociedade por 
quotas, que se regerão pelas seguintes cláusulas:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

A sociedade adopta a denominação de Mbiza 
Construções, Limitada e tem a sua sede na 
cidade de Maputo, na Avenida Ahmed Sekou 
Toré, casa número mil quatrocentos e noventa e 
um, primeiro andar, podendo mudar a sua sede 
ou estabelecer, manter e sucursais ou qualquer 
outra forma de representação social, onde e 
quando o julgar conveniente, em território 
nacional ou no estrangeiro.
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ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:
Construção civil e obras públicas.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Que o capital social integralmente subscrito 
e realizado em bens, equipamentos e dinheiro é 
de 1.500.000,00MT  (um milhão e quinhentos 
mil  meticais),  correspondente à duas  quotas  
distribuídas pelos seguintes sócios:

a) António Mbiza Florêncio, com o 
valor de um milhão e trezentos mil 
meticais, correspondente a noventa 
e oito por cento do capital social;

b) Eusébio Alberto António Florêncio, 
com o valor de duzentos mil 
meticais, correspondente a dois 
por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído o número de vezes for necessário 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consenso do sócio Jamú 
Pascoal Marrime.

Dois9 Se nem a sociedade, nem o sócio 
mostrar interesse pela quota do cedente, este 
decidirá à sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa e 

passivamente, passam desde já a cargo do sócio 
António Mbiza Florêncio.

Dois) O sócio pode nomear gerentes, que por 
sua vez terão plenos poderes para nomearem 
mandatários a sociedade, conferindo-lhes 
quando for o caso, os necessários poderes de 
representação.

Três) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do sócio António Mbiza Florêncio.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral   reúne-se  
ordinariamente  uma  vez  por  ano  para  
apreciação  e aprovação do balanço e contas do 
exercício findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá  reunir-
se  extraordinariamente  quantas  vezes  for  
necessário desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

Distribuição de lucros perdas e dissolução 
da sociedade

Dos lucros líquidos apurados são deduzidos 
10% destinados a reserva e o remanescente 
pelo sócio na proporção da sua percentagem 
ou dando outro destino que convier a sociedade 
após a deliberação comum.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por decisão do sócio quando 
assim o entender.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio da sociedade, os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Os casos omissos,  serão regulados 
pela legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 2 de Novembro de 2018. —                            
O Técnico, Ilegível.

Empresa de Transportes 
Marrime, Filhos & Serviços, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 31 de Outubro de 2018, foi matriculada 

na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 101065855  uma entidade 
denominada Empresa de Transportes Marrime, 
Filhos & Serviços, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Macedo Arnaldo Marrime, moçambicano, 
solteiro, natural de Massinga, distrito de 
Massinga - Rovene, portador e titular do Bilhete 
de Identidade n.º 100101020382N, emitido na 
cidade de Matola no dia 8 de Março de 2011, 
pela Direcção Nacional de Identificação Civil 
e residente no bairro de Massinga, província 
de Inhambane;

Jessy Dirce Moisés Marrime, moçambicana, 
solteira, natural de Massinga, distrito de 
Massinga, portador e titular do Bilhete de 
Identidade n.º 080101042580B, emitido na 
cidade de Maputo no dia 28 de Fevereiro de 
2017, pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil e residente no bairro de Mussumbuco, 
quarteirão 4, casa n.º 240, cidade da Matola.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração, 
regime legal e  objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Nos termos da lei vigente, dos presentes 
estatutos e demais preceitos legais aplicáveis; 
é constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que adopta a 
denominação de Empresa de Transportes 
Marrime, Filhos & Serviços, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um)  A sociedade tem a sua sede em 
Inhambane, no distrito de Massinga, bairro 
Conze, rua de Funhalouro, com delegações 
em Maputo, Beira, Chimoio e Tete, podendo, 
por deliberação do seu conselho de gerência, 
criar, transferir ou extinguir, tanto no território 
nacional assim como no estrangeiro, quaisquer 
filiais, estabelecimentos, sucursais, delegações, 
agências ou quaisquer outras formas de 
representação social, sempre que se justifique 
a sua existência para a prossecução dos seus 
objectivos económicos e sociais.

Dois) A representação da sociedade no 
estrangeiro, poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente existentes naquele país.

ARTIGO TERCEIRO

Duração e regime legal

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, sendo a sua existência 
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considerada a partir da data da outorga da 
escritura pública da sua constituição, e em 
tudo reger-se-á exclusivamente pela lei 
moçambicana.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um)  A sociedade tem por objecto o 
desenvolvimento das seguintes actividades:

a)  Serviços de transporte de passageiros 
e carga privados e públicos;

b)  Prestação de serviços de compra e 
venda de viaturas;

c)  Prestação de serviços de aluguer de 
viaturas;

d) Prestação de serviços de manutenção 
e assistência técnicas de viaturas;

e) Prestação de serviços de compra e 
venda de acessórios automóveis, 
e afins.

Dois) Mediante deliberação do conselho de 
gerência, a sociedade poderá desenvolver outras 
actividades subsidiárias, conexas ou afins ao seu 
objecto principal, para as quais venha a obter as 
necessárias autorizações, ou que os seus sócios 
já as possuam inscritas em alvarás e licenças 
para exercício de actividades semelhantes às 
descritas no número anterior.

Três)  Por deliberação dos sócios, a sociedade 
poderá adquirir acções, quotas ou participações 
de outras sociedades igualmente constituídas, 
que prossigam o mesmo objecto social ou 
similar.

CAPÍTULO II

Do capital social, condições para                  
o seu aumento, suprimentos, divisão                 
e cessão de quotas, e administração

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, é de sessenta mil meticais, 
totalmente subscrito e a realizar em dinheiro, 
estando dividido em duas quotas iguais, 
subscritas pelos respectivos sócios da seguinte 
forma:

a) Macedo Arnaldo Marrime, com o 
valor de quarenta mil meticais, 
correspondente a sessenta por cento 
do capital;

b) Jessy Dirce Moisés Marrime, com 
o valor de vinte mil meticais, 
correspondente a quarenta por cento 
do capital.

ARTIGO SEXTO

Aumento do capital social e suprimentos

Um)  O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante entradas em 
numerário feitas à caixa pelos sócios, ou por 
capitalização de toda ou parte dos lucros ou 
reservas, se as houver, com ou sem entrada de 

novos sócios, mediante deliberação unânime 
dos sócios fundadores; nos termos do quanto 
previsto na lei da sociedade por quotas e demais 
legislação aplicável.

Dois) Os sócios gozam do direito de 
preferência no aumento do capital da sociedade, 
na proporção das suas quotas, salvo se o 
conselho de gerência deliberar diversamente.

Três) Qualquer dos sócios poderá fazer 
suprimentos à sociedade nas condições que 
forem fixadas pelo conselho de gerência, sob 
forma de concessão de créditos à sociedade, a 
qual deverá posteriormente reembolsar o sócio 
que o disponibilizar.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas

Um)  Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas, deverá ser do consentimento dos sócios, 
gozando estes do direito de preferência.

Dois)  Se nem a sociedade e nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do sócio 
cedente, este decidirá a sua alienação a quem 
e pelos preços que melhor entender, gozando o 
novo sócio dos direitos correspondentes à sua 
participação na sociedade.

Três) Não há caducidade da posição de sócio, 
originada por impedimento permanente de um 
dos sócios, porque em caso de morte, interdição 
ou inabilitação de algum deles, os respectivos 
direitos serão automaticamente assumidos pelos 
seus legítimos herdeiros, que designarão um 
deles dentre si para os representar na sociedade, 
ocupando o lugar deixado com dispensa de 
caução.

ARTIGO OITAVO

Administração

Um)  A sociedade ficará obrigada pelas 
assinaturas dos sócios: Macedo Arnaldo 
Marrime e Jessy Dirce Moisés Marrime.

Dois) É vedada a qualquer dos gerentes ou 
mandatários, assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos à mesma.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade, devidamente autorizados pela 
gerência.

CAPÍTULO III

Dos órgãos  sociais

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano, para apreciação 
do relatório de contas de gerência do exercício 
findo e do orçamento para o ano seguinte.

Dois)  A assemble ia  gera l  reuni rá 
extraordinariamente sempre que para tal efeito 

seja convocada pelo conselho de gerência ou 
justificadamente por qualquer dos sócios.

Três) A assembleia geral será convocada 
com uma antecedência mínima de quinze dias, 
quer verbalmente, quer pela forma escrita.

Quatro) A presidência da assembleia geral 
será exercida por todos os sócios em sistema 
rotativo, servindo de secretário a pessoa que 
for nomeada para esse fim.

ARTIGO DÉCIMO

Gerência

Um) A gerência da sociedade será exercida 
por um conselho de gerência com dispensa 
de caução, que representará a sociedade nas 
suas relações com terceiros, tanto activa como 
passivamente, e será composta pelos cinco 
sócios fundadores, os quais elegerão entre si o 
respectivo sócio gerente, que terá a seu cargo 
a administração e gerência da sociedade, sua 
representação em juízo e fora dele.

Dois) O conselho de gerência reunir-
se-á sempre que necessário no interesse 
da sociedade, sendo a respectiva reunião 
convocada pelo sócio gerente, ou a pedido de 
qualquer dos seus membros.

Três) A convocação para as reuniões será 
feita sem qualquer formalidade, mas deverá 
ser acompanhada de anunciação prévia da 
respectiva ordem de trabalhos, assim como de 
todos os documentos necessários à tomada de 
deliberação, quando seja esse o caso.

Quatro) No caso de ausência ou incapacidade 
temporária do sócio gerente nomeado, o 
conselho de gerência poderá mandatar um dos 
seus membros em sua substituição.

Cinco) Para obrigar validamente a sociedade, 
serão necessárias duas assinaturas de dois 
membros do conselho de gerência, a saber:  
Macedo Arnaldo Marrime e Jessy Dirce Moisés 
Marrime .

Seis) A determinação de funções assim como 
a definição de competências do sócio-gerente e 
as dos restantes sócios, serão estabelecidas por 
deliberação da assembleia geral.

Sete) Fica expressamente vedado aos 
membros do conselho de gerência, obrigar a 
sociedade, de qualquer acto ou contrato estranho 
aos negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Funcionamento e responsabilidade                     
da gerência

Um) Para que o conselho de gerência 
delibere com validade, devem fazer-se presentes 
ou devidamente representados, todos os seus 
membros.

Dois) As deliberações do conselho de 
gerência serão tomadas por maioria simples dos 
votos dos membros presentes, tendo o sócio-
gerente, voto de qualidade.

Três)  Caberá ao conselho de gerência a 
designação do sócio-gerente da sociedade.
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Quatro)  O sócio-gerente responde para com 
a sociedade pelos danos que a esta causar, por 
omissão ou actos praticados em atropelo aos 
seus deveres, salvo se provar que agiu sem 
culpa.

CAPÍTULO IV

Da definição e encerramento                         
do ano de exercício, distribuição                   

de resultados, transformação, 
dissolução e extinção da  sociedade

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Definição e encerramento do ano de exercí-
cio e distribuição de resultados

Um) O ano social não coincide com o 
ano civil, encerrando-se o balanço para o 
apuramento de resultados, no dia vinte e oito 
(28) de Fevereiro de cada ano.

Dois) Os lucros da sociedade serão repartidos 
pelos sócios na proporção das respectivas 
quotas, depois de deduzida a percentagem 
destinada ao fundo de reserva legal, devendo a 
assembleia geral deliberar também no tocante 
à constituição de outro ou outros fundos de 
reserva.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Transformação da sociedade

Os sócios poderão decidir  sobre a 
transformação da sociedade numa outra de 
espécie diferente, admitida por lei, através da 
deliberação dos mesmos em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução e extinção da sociedade

Um) A sociedade extingue-se pela forma 
e conforme o preceituado na lei, através da 
deliberação dos sócios em assembleia geral.

Dois) Em caso de dissolução da sociedade, 
todos os sócios serão liquidatários do seu 
património, quer do activo como também do 
passivo.

CAPÍTULO V

Resolução de litigíos e casos omissos

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Resolução de litígios

Quaisquer litígios que possam surgir durante 
a vigência da sociedade ou durante a vigência 
da sua liquidação, preferirão os sócios uma 
negociação amigável em primeiro lugar. Em 
caso de não obtenção de um consenso, serão 
submetidas as  matérias controvertidas à 
jurisdição do tribunal da sede social.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, 2 de Novembro de 2018. —                         
O Técnico, Ilegível.

The Jupiter Stone Company 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por Acta de vinte cinco dias do mês de Outubro 
de dois mil e dezoito, a sociedade THE Jupiter 
Stone Company – sociedade unipessoal, por 
quotas de responsabilidade limitada, com sede 
em Maputo matriculada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais sob o NUEL 
101059464 deliberaram:

 O encerramento da actividade.
Irá encerrar a sua actividade, com efeito 

imediato, por impossibilidade dos seus sócios 
operacionalizarem o negócio.

Maputo, 25 de Outubro de 2018. —                             
O Técnico, Ilegível.

Zest Weg Group 
Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de deliberação da sociedade datada de 
vinte e seis de Setembro de dois mil e dezoito, 
a sociedade Zest Weg Group Mozambique, 
Limitada, registada na Conservatória de Registo 
das Entidades Legais com o n.º 100012561, 
com sede na Avenida Eduardo Mondlane, 
bairro Cimento, 1.º andar, cidade de Pemba, 
Cabo Delgado, deliberou sobre o aumento 
do capital da sociedade, de 255.000,00MT 
(duzentos e cinquenta e cinco mil meticais) 
para 156.255.000,00MT (cento e cinquenta e 
seis milhões e duzentos e cinquenta e cinco 
mil meticais).

Em consequência do aumento do capital 
social verificado, é alterada a redacção do artigo 
quarto dos estatutos, o qual passa a ter a seguinte 
nova redacção:

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 156.255.000,00MT 
(cento e cinquenta e seis milhões e duzentos e 
cinquenta e cinco mil meticais), e corresponde 
à soma de duas quotas distribuídas da seguinte 
forma:

a )   U m a  q u o t a  n o  v a l o r  d e 
140.629.500,00MT (cento e 
quarenta milhões, seiscentos e vinte 
e nove mil e quinhentos meticais) 
correspondente a 90% do capital 
social pertencente à sócia Zest Weg 
Group Africa (Pty) Ltd;

b) Uma quota no valor de 15.625.500,00MT 
(quinze milhões, seiscentos e vinte 
e cinco mil e quinhentos meticais), 
correspondente a 10% do capital 

social pertencente à sócia Zest Weg 
Electric (Pty) Ltd.

Dois) Mantém-se.

Está conforme.
Maputo, 9 de Outubro de 2018. —                                   

O Técnico, Ilegível. 

Alfa Farmacêutica, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 1 de Novembro de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 101066517  uma entidade 
denominada Alfa Farmacêutica, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedde, 
nos termos do artigo 90 de Código Comercial 
entre:

Salman Khan, estado civil casado, maior, 
de nacionalidade paquistanesa, residente 
na Avenida Guerra  Popular  n . º  452,                                               
4.º andar, cidade da Maputo, portador do DIRE                                                                                     
n.º 11PK00111799, emitido aos 8 de Agosto 
2018; 

Muhammed Imran Khan, casado, maior,  de 
nacionalidade paquistanesa nascido em PAK, 
portador do Passaporte n.º T00030214 , emitido 
aos 27 de Janeiro de 2016.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação social de 
Alfa Farmacêutica, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade da 
Maputo, Avenida 25 de Setembro n.º 1007, 
podendo por deliberação da assembleia geral, 
criar ou extinguir sucursais, delegações, 
agências,  ou qualquer outra firma de 
representações sociais no País e no estrangeiro, 
sempre que se justifique a sua existência, bem 
como transferir a sua sede para o outro local do 
territorio nacional. 

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado contando-se o início das suas 
actividades, para todos os efeitos legais, a 
partir da data da assinatura da presente escritura 
pública.
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ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto comércio 
de produtos Farmacêuticos com exportação e 
importação.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá exercer outras actividades 
industriais ou comerciais afins, desde que para o 
efeito obtenha autorização superior, seguidos os 
trâmites legais, conforme a legislação em vigor 
na República de Moçambique.

CAPÍTULO II

Do capital social, cessão de quotas, 
reuniões e presidência da assembleia)

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capi ta l  socia l  da  empresa 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro 
é de 50.000,00MT (cinquenta mil meticais), 
pago na totalidade pelos sócios, assim sendo 
os valores correspondentes aos sócios são os 
seguintes: 

a) Salman Khan, 20.000,00MT (vinte 
mil  meticais);

b) Muhammed Imran Khan ,30.000,00MT 
(trinta mil meticais).

Dois) O capital poderá ser alterado uma ou 
mais vezes por decisão do sócio aprovado em 
assembleia geral, alterando-se o pacto social, 
para o que deverão observar as formalidades 
estabelecidas nas leis das sociedades por 
Quotas.

CAPÍTULO III

Administração e gerência                             
da sociedade

ARTIGO SEXTO

Um) A administração da sociedade esta 
a cargo do sócio Muhammed Imran Khan, 
Direcção e gerência a cargo do sócio Salman 
Khan.

Dois) O gerente será pessoalmente 
responsável por qualquer acto que assuma em 
nome da sociedade e que se venha a revelar 
prejudicial ou contrair deliberações da maioria 
e, em caso algum, poderão obrigar a sociedade 
em actos ou documentos que não dizem respeito 
as operações sociais, designamente: em letras a 
favor, fianças e abonações.

ARTIGO SÉTIMO

(Morte ou interdição)

A sociedade não se dissolve por morte ou 
interdição dos sócios, antes continuará com os 
herdeiros ou representantes do socio falecido ou 
interdito, devendo nomear entre eles um que a 
todos represente enquanto a respectiva quota se 
mantiver indivisa.

ARTIGO OITAVO

(Balanço)

Será definido o início fiscal e será dado um 
balanço encerrado com a data de trinta e um do 
décimo segundo mês do exercicio e os lucros 
liquidos apurados, deduzidos vinte por cento 
(20%) para quaisquer outras deduções em que 
os sócios acordem, serão divididos por estes na 
proporção e suportados nas perdas.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolver-se-á por decisão do 
sócio e nos demais casos determinados na lei 
e será liquidada conforme vier a ser deliberado 
na assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO 

(Casos omissos)

Em todos casos omissos, regularão as 
disposições da lei das sociedades por Quotas 
e demais preceitos aplicáveis na República de 
Moçambique.

Maputo, 2 de Novembro de 2018. —                         
O Técnico, Ilegível.

LF Engenharia, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia 2 de Novembro de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100804751, uma entidade 
denominada LF Engenharia, Limitada. 

Leonel Eduardo Figueiredo dos Santos, 
solteiro maior, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Matola, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110102768071F, emitido aos 
29 de Setembro de 2016, residente na cidade 
da Matola. 

Nilsa Hermes Matine, solteira maior, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110202819055A, emitido aos 4 de Julho de 
2018, residente na cidade da Matola 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede duração)

A sociedade adopta a denominação de 
LF Engenharia, Limitada, com sede na 
cidade de Matola, rua Herinques Matine,                                            
n.º 439. A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

 (Objecto e participação)

A sociedade tem por principal objecto: 
 Reparação e manutenção de equipamento 

eléctrico.

ARTIGO TERCEIRO

 (Capital social)

O capital social, integralmente realizado, 
é de duzentos mil meticais (200.000.00MT), 
dividido em duas quotas e, distribuídas da 
seguinte forma:

a) Uma quota de valor nominal de 
100.000,00MT correspondente a 
50% do capital social, é pertença do 
sócio Nilsa Hermes Matine;

b) Uma quota de valor nominal de 
100.000,00MT correspondente a 
50% do capital social, é pertença do 
sócio Leonel Eduardo Figueiredo 
dos Santos.

ARTIGO QUARTO

 (Administração e representação)

A administração da sociedade e a sua 
representação, em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida pelos sócios, Nilsa 
Hermes Matine e Leonel Eduardo Figueiredo 
dos Santos. A sociedade fica válida e obrigada 
pelas assinaturas dos sócios nomeadamente 
Leonel Eduardo Figueiredo dos Santos e Nilsa 
Hermes Matine.

ARTIGO QUINTO

(Morte ou incapacidade)

 Em caso de morte, incapacidade ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, a sociedade 
constituirá com os sócios sobrevivos ou capazes 
e os herdeiros dos falecidos, interdito ou 
inabilitado legalmente representado deverão 
aqueles nomear um entre si, um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a respectiva 
quota se mantiver indivisa.

ARTIGO SEXTO  

(Contas, resultados e dissolução)

Um) Anualmente será dado um balanço com 
data de trinta e um de Dezembro, os lucros que 
o balanço registar, líquidos de todas as despesas 
e encargos, terão a seguinte aplicação:

a) Constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei, ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) Constituição de outras reservar que 
seja deliberado criar, em quantias 
que se determinarem em assembleia 
geral.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei e será então liquidada como os 
sócios deliberarem.

Em tudo que fica omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, 2 de Novembro de 2018. —                          
O Tecnico, Ilegivel. 
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Auto & Tyre Mozambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta da deliberação da assembleia geral 
extraordinária, datada de cinco de Junho de 
dois mil e dezoito, que, reuniu em sua sede a 
sociedade Auto & Tyre Mozambique, Limitada, 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais de Maputo, sob o número 
100903040, com capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro em 20.000MT 
(vinte mil meticais), tendo sido deliberado 
a cedência de quotas e nomeação de novo 
administrador da sociedade, e, por consequência 
alterado a composição do texto dos artigos 
quarto e décimo dos estatutos da sociedade, 
os quais passa a ter a seguinte nova redacção:

...........................................................................

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), que corresponde à soma 
de duas quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal 
19.800,00MT (dezanove mil e 
oitocentos meticais), representando 
99% (noventa e nove porcento) do 
capital social, pertencente a Auto & 
Tyre Retail Holdings, LTD;

b) Uma quota com o valor nominal de 
200.00,00MT (duzentos meticais), 
representando 1% (um por cento) 
do capital social, pertencente ao 
sócio Auto & Tyre Mozambique, 
Limitada.

Dois) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, o capital da social poderá ser aumentado.

...........................................................................

ARTIGO DÉCIMO

(Administração e formas de obrigar                        
a sociedade)

1. Inalterado 
2. Inalterado 
3. Inalterado 
4. Inalterado 
5. Inalterado 
6. Fica nomeado como administrador da 

sociedade o senhor Abass Jaber, maior, natural 
de Plateau, de nacionalidade costa marfinesa, 
titular do Passaporte n.º 15AH00796, emitido 
aos 7 de Setembro de 2015.

Maputo, 5 de Outubro de 2018. —                                  
O Técnico, Ilegível. 

Arshleykey’s Beauty                       
& Estheticians Salon, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia 2 de Novembro de 2018, foi 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob NUEL 101062872  uma 
entidade denominada Arshleykey’s Beauty & 
Estheticians Salon, Limitada.

a) Venância Meque Pondai, solteira, 
natural de Maputo, nacionalidade 
Moçambicana, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110100181962B, 
emitido em Maputo aos 9 de 
Fevereiro de 2018, residente na 
rua Jaime Ribeiro, casa n.º 39. 6.º 
andar. Maputo, distrito municipal 
n.º 1, Central;

b) João Romeu Martins de Carvalho, 
divorciado, natural de Tete, 
nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100466522J, emitido em 
Maputo aos 6 de Agosto de 2010, 
vitalício, residente na AVenida 
Eduardo Mondlane, n.º 1116,                      
1.º andar, cidade de Maputo, 
Central.

Declaram constituir uma sociedade nos 
termos dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Tipo e firma

A sociedade adopta o tipo de sociedade 
por cotas e a firma Arshleykey’s Beauty & 
Estheticians Salon, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sede em, Maputo, 
no bairro de Chamanculo, distrito urbano de 
Kamubukuane na Avenida 24 de Julho, número 
3992, 2.º andar número 24.

Dois) Por simples deliberação da gerência 
podem ser criadas sucursais, agências, delegações 
ou outras formas locais de representação no 
território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto

A sociedade tem por objecto o exercício 
da actividade de salão de cabeleireiro, beleza 
e estecticista podendo em geral dedicar-se 
a outras actividades com objecto diferente 
daquele que exerce, por si ou atravės da 
associeção ou participação em sociedades, 
nos termos e amplitude permitidos por lei e 
mediante de deliberação da assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capial social da embresa, ė de sessenta mil 
meticais, representado pelas seguintes quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
trinta mil meticais, pertencente ao 
sócio Venância Meque Pondai;

b) Uma quota com o valor nominal de 
trinta mil meticais, pretencente 
ao sócio João Romeu Martins de 
Carvalho.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Por deliberação dos sócios pode ser exigida 
a realização de prestações suplemetares.

ARTIGO SEXTO

 Cessã de quotas

Dois) A cessão e quotas a estranhos fica 
dependente do prévio do consentimento da 
sociedade.

Dois) Na cessão onerosa de quotas a 
estranhos terão direito de preferência a socieade 
e os sócios, sucessivamente.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização das quotas

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos:

a) Com o consentimento do respectivo 
titular;

b) Em caso de morte ou insolvência do 
respectivo titular;

c) Se sobre a mesma recair arresto, 
arrolamento ou penhora;

d) Se a mesma for cedida sem o prévio 
consentimento da sociedade.

Dois) A quota amortizada figurará no 
balanço como tal, podendo, todavia, os sócios 
deliberar nos termos legais a correspondente 
redução do capital social ou o aumento do valor 
das restantes quotas, ou ainda a criação de uma 
ou mais quotas de valor nominal compatível 
para alienação a sócios ou a terceiros.

ARTIGO OITAVO

Gerência

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por gerentes eleitos em 
assembleia geral.

Dois) A assembleia geral delibera-se a 
gerência ė remunerada.

ARTIGO NONO

Forma de obrigar

A sociedade obriga-se com a intervenção 
conjunta de dois gerentes.



14 DE NOVEMBRO DE 2018                                                                                                7697

ARTIGO DÉCIMO

Liquidação

Dissolvida a sociedade, todos os sócios são 
liquidatários e a liquidação e partilha realizar-
se-á como acordarem. Na falta de acordo, e se 
algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento 
do passivo e adjudicado ao sócio que melhor 
preço oferecer, em igualdade de condições.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleia gerais

Os sócios podem livremete designar quem 
os representará nas assembleias gerais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Disposição transitória

São, desde já, designados como gerentes: 
Venância Meque Pondai e João Romeu Martins 
de Carvalho.

Maputo, 2 de Novembro de 2018. —                            
O Tecnico, Ilegivel.

Mademoiselle Beauty Salon 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 2 de Novembro de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 101066762, uma entidade 
denominada Mademoiselle Beauty Salon                         
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

Por contrato de sociedade, nos termos 
do artigo noventa do Código Comercial, é 
constituída uma sociedade unipessoal de 
responsabilidade limitada entre Nema Nércia 
Alfane de nacionalidade moçambicana, 
por tadora  do  Bi lhe te  de  Iden t idade                                               
n.º 110102355630C, emitido aos 22 de Junho 
de 2017, pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, solteira, e reside no bairro da Coop na 
cidade de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

Nos termos da lei vigente na República 
de Moçambique, no presente contracto de 
sociedade e nos demais preceitos legais 
aplicáveis, é constituída uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que adopta 
a denominação Mademoiselle Beauty Salon                      
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

A sociedade tem a sua sede na Avenida 
24 de Julho n.º 1237, rés-do-chão, na Polana 

Cimento B, podendo por deliberação do sócio, 
transferi-la para outras cidades, bem como 
abrir sucursais, filiais agências ou quaisquer 
outras formas de representação, bem como 
escritórios ou estabelecimentos permanentes, 
onde e quando os sócios acharem necessário.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração e regime)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, sendo a sua existência 
considerada a partir da data da assinatura do 
presente contracto social, e em tudo reger-
se-á exclusivamente pelos dispositivos da lei 
moçambicana.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividade da venda de roupa 
e produtos de beleza, incluído salão de 
cabeleireiro.

Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 
actividades de formação de cabeleiros, prestação 
de serviços de salão, cuidados de beleza.

Três) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades comercias, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto social ou outras 
legalmente permitidas desde que obtidas as 
necessárias autorizações e participar no capital 
de outras sociedades ou com elas associar- se, 
sob qualquer forma admissível.

Quatro) A sociedade tem ainda por objecto 
a prestação de quaisquer co anexos com o seu 
objecto principal.

 Cinco) A sociedade exerce também a 
importação e exportação de artigos de salão e 
Boutique tais como: cabelos artificias, roupas, 
produtos de cabelo e afins.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 10.000.00MT (dez 
mil meticais), e correspondente a uma única 
quota correspondente:

Uma quota no valor de 10,000.00MT 
(dez mil meticais), correspondente a 
100% do capital social, pertencente 
à sócia Nema Nércia Alfane.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, mediante deliberação unânime 
do sócio fundador nos termos do quanto previsto 
na lei das sociedades por quotas e demais 
legislação aplicável.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano, para apreciação 

do relatório de contas da gerência no exercício 
findo e do orçamento para o ano seguinte.

Dois)  A assemble ia  gera l  reuni rá 
extraordinariamente sempre que para tal seja 
convocada pelo conselho de gerência ou 
Justificadamente pelo socio.

Três) A assembleia geral será convocada 
com antecedência mínima de quinze dias, que 
verbalmente, quer pela forma escrita.

ARTIGO OITAVO

(Gerência)

Um) A gerência da sociedade será exercida 
pela sócia Nema Nércia Alfane, que fica desde 
já nomeada sócia gerente e representará a 
sociedade nas suas relações com terceiros, tanto 
activa como passivamente.

Dois) O conselho de gerência reunir-
se-á sempre que necessário no interesse da 
sociedade, sendo respectiva reunião convocado 
pelo sócio gerente, ou o pedido do sócio.

ARTIGO NONO

(Foro)

 Fica eleito o foro de Maputo para dirimir 
qualquer questão relacionada ao presente 
contrato. 

Assina o presente instrumento em 2 
(dois) vias de igual teor e forma que firmam, 
comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e 
sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maputo, 2 de Novembro de 2018. —                          
O Tecnico, Ilegivel. 

Reset Office, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 24 de Outubro de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 101062740, uma entidade 
denominada Reset Office, Limitada.

Entre:

Um) Alina Albertovna Bila Rocha, de 
nacionalidade moçambicana, natural de Minsk,  
Bielorrussia, casada, com Gustavo Novais 
Rocha, em regime de bens adquiridos, com 
domicílio na cidade de Maputo, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 110301435155J, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, aos 10 de Março de 2016;

Dois) Esmeldo Micas Aurélio Nhabangue, 
de nacionalidade moçambicana, natural da 
cidade de Maputo, solteiro, com domicílio 
na cidade de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110102367644B, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, aos 
13 de Dezembro de 2017; e



III SÉRIE — NÚMERO 222   7698                   

Três) C e l e s t i n o  S i m ã o  G u l e ,  d e 
nacionalidade moçambicana, natural da cidade 
de Maputo, solteiro, com domicílio na cidade 
de Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110201831305B, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, aos 15 de 
Novembro de 2017.

É celebrado e reciprocamente aceite o 
contrato de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada que se regerá pelos 
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, objecto, 
duração e capital social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a firma Reset Office, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Cidade de Maputo, bairro do Aeroporto B, 
Avenida de Angola, n.º 1591.

Dois) A sede poderá ser transferida para 
qualquer outro ponto do país, por deliberação 
social.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a actividade de comércio geral, com máxima 
amplitude por lei permitida, podendo, de igual 
modo, exercer as actividades de prestação de 
serviços de importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas. 

Três) A sociedade pode subscrever e 
adquirir participações em sociedades com 
objecto diferente daquele que exerce ou em 
sociedades reguladas por lei especial e integrar 
agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO QUARTO

(Duração da sociedade)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, a partir da data de celebração 
do seu acto constitutivo.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, subscrito, 
é de dezoito mil meticais (18.000,00MT), 
dividido em três quotas iguais, cada pertencente 
aos sócios:

a) Alina Albertovna Bila Rocha, Uma 
quota no valor nominal de seis 

mil e meticais (6.000,00MT), 
correspondente a 33.3% do capital 
social;

b) Esmeldo Micas Aurélio Nhabangue: 
Uma quota no valor nominal de 
seis mil meticais (6.000,00MT), 
correspondente a 33.3% do capital 
social; 

c) Celestino Simão Gule: Uma quota no 
valor nominal de seis mil meticais 
(6.000,00 MT), correspondente a 
33.3% do capital social.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO SEXTO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é o órgão máximo 
deliberativo da sociedade constituída pela 
reunião de todos os sócios em pleno gozo de 
seus direitos. 

Dois) Compete à assembleia geral:

a) Eleger e destituir os membros dos 
órgãos sociais;

b) Constituir mandatários da sociedade e 
fixar-lhes as respectivas atribuições;

c) Exercer os mais amplos poderes que 
lhe sejam reservados por lei.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

A administração da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, é assegurado pela sócia Alina 
Albetovna Bila Rocha, que desde já fica 
investida de poderes bastantes, com dispensa 
de caução, sendo suficiente a assinatura dela 
como administradora para validamente obrigar 
a sociedade. 

CAPÍTULO III

Dos fundos, foro e da extinção

ARTIGO OITAVO

 (Fundos)

Constituem fundos da sociedade

a) O capital social;
b) Os proveitos advenientes da sua 

actividade; e
c) As liberalidades usuais segundo as 

circunstâncias da época.

ARTIGO NONO

(Foro)

Para todas as questões entre os sócios e 
a sociedade, designadamente as relativas à 
validade das cláusulas destes estatutos e ao 
exercício dos direitos sociais, é exclusivamente 
competente o foro do tribunal da sede da 
sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

Um) A sociedade só se dissolverá nos casos 
previstos na lei.

Dois) Em caso de dissolução da sociedade, a 
assembleia geral reunir-se-à extraordinariamente 
para deliberar sobre o destino a dar aos bens. 

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Lei aplicável)

Em tudo que for omisso no presente estatuto, 
aplicar-se-á à legislação específica em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, 2 de Novembro de 2018. —                                       
O Técnico, Ilegível. 

Austral – Equipamentos                   
e Spare Parts, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 31 de Julho de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 101027171, uma entidade 
denominada Austral – Equipamentos e Spare 
Parts, Limitada.

Entre: 
André Vicente Chilengue, casado com a 

senhora Lucrência Alfredo Cossa no regime 
de comunhão geral de bens, natural Macuana, 
residente em Bilene casa, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 090206601792F, emitido 
aos vinte e sete de Fevereiro do ano dois mil 
dezassete, pelo Arquivo de Identificação Civil 
da Cidade de Xai-Xai;

José Maria Salustiano, solteiro maior, natural 
de Homoíne, residente no bairo de Maxaquene 
B, casa n.º 118, quateirão 6, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100621375A, emitido aos 
dois de Setembro de dois mil e dezasseis, pelo 
Arquivo de Identificação Civil da Cidade de 
Maputo.

Constituem entre si uma sociedade de 
responsabilidade limitada que reger-se-á pelos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominacao e sede

A sociedade adopta a denominacao Austral 
– Equipamentos e Spare Parts, Limitada, tem 
a sua sede no bairro central, Avenida 25 de 
Setembro, n.º 1028, na cidade de Maputo. 
Podendo por deliberação da assembleia geral, 
abrir ou encerrar sucursais dentro e fora do país 
quando for necessário.
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ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do presente contracto.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:
a) Comércio a grosso e a retalho com 

importação e exportação de 
equipamentos, veículos pesados 
e legiros, sobressalentes, pneus, 
baterias,  material  eléctr ico, 
lubrificantes e outros acessórios, 
bem como outros produtos nao 
especificados;

b) Prestação de serviços, referente 
aos equipamentos e veículos 
automóveis.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinhiero, é de cinquenta mil 
meticais, correspondente à soma de duas quotas. 

Uma quota no valor de quarenta mil meticais, 
correpondente à soma de duas quotas. Uma 
quota no valor de quarenta mil meticais 
correspondente ao sócio André Vicente 
Chilingue equivalente a oitenta por cento do 
capital social a outra quota de dez mil meticais, 
correspondente ao sócio José Maria Salustiano 
equivalente a vinte por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

Gerência

A administração, gestão da sociedade e sua 
representação em juízo a fora dele, activa e 
passivamente, ser exercida pelo sócio André 
Vicente Chilingue, desde já fica nomeado 
gerente, com dispensa de caução, bastando a 
sua assinatura, para obrigar a sociedade e com 
todos plenos poderes para nomear mandatário/s 
à sociedade.

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

A assembleia geral reúne-se ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação do 
balanço e contas do exercício findo e repartição 
de lucros e perdas.

ARTIGO SÉTIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve no termos fixados 
pela lei ou por comum acordo dos sócios quando 
assim o entenderem.

ARTIGO OITAVO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seus representantes segundo o preceituado nos 
termos da lei.

ARTIGO NONO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, 2 de Novembro de 2018. —                          
O Técnico, Ilegível. 

SeaOwl Energy Services 
Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia 2 de Novembro de 2018, foi 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob NUEL 101066886  uma 
entidade denominada Seaowl Energy Services 
Mozambique, Limitada.

Entre
Seaowl  Oil  & Gás Unipessoal, S.A., 

soc iedade  anón ima ,  ma t r i cu lada  na 
Conservatória de Registo Comercial da 
República Portuguesa sob o número 510966284, 
com sede na rua Ivens, n.º B, edifício Dona 
Mécia, 6.º andar, na Ilha da, em Funchal, 
representada neste acto por Arnoult Noel 
Gauthier, titular do documento de identificação 
n.º 14AA26416, na qualidade de representante, 
subscritora de uma quota correspondente a 99% 
do capital social; e

Seaowl Holding SGPS, S.A., sociedade 
anónima, matriculada na Conservatória de 
Registo Comercial da República Portuguesa 
sob o n.º 510428576, com sede na rua Ivens,                      
n.º B, edifício Dona Mécia, 6.º andar, na Ilha da 
Madeira, em Funchal, representada neste acto 
por Louis Marie Etienne Gauthier, titular do 
documento de identificação n.º 17FV13201, na 
qualidade de representante, subscritora de uma 
quota correspondente a 1 % do capital social.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
o qual será regulado pelos estatutos que se 
anexam e pela legislação aplicável em vigor 
em Moçambique.

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada, e adopta a firma SeaOwl Energy 
Services Mozambique, Limitada, e será regida 
pelos presentes estatutos e legislação aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vladmir Lenine, edifício Millennium Park, 
n.º 174, 1.º andar, na cidade de Maputo, em 
Moçambique.

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
tomada em assembleia geral, a sede social 
poderá ser transferida para qualquer outro local 
dentro do território nacional, bem como poder-
se-á criar e encerrar sucursais, filiais, agências 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se desde o seu início, 
para todos os efeitos legais, a partir da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) O objecto principal da sociedade 
consiste na assistência técnica e prestação de 
serviços de payroll.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, 
a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar e outras 
empresas ou sociedades já existentes ou a 
constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                 
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, em dinheiro, é de 600.000,00MT 
(seiscentos mil meticais), e está dividido da 
seguinte forma: 

a) Uma quota no valor nominal de 
594.000,00MT (quinhentos e 
noventa e quatro mil meticais) 
correspondendo a 99% do capital 
social pertencente à sócia Seaowl 
Oil & Gas Unipessoal, S.A;

b) Uma quota no valor nominal de 
6.000,00MT (seis mil meticais) 
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correspondendo a 1% do capital 
social, pertencente à sócia Seaowl 
Holding SGPS, S.A..

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado uma ou mais vezes, por 
qualquer forma legalmente permitida, mediante 
deliberação dos sócios tomada em Assembleia 
Geral. 

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital inicial ou 
proveniente do aumento anterior.

Três) A deliberação da assembleia geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do 
aumento de capital;

b) O valor nominal das novas participações 
sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for a incorporação de 
reservas;

d) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas.

Quatro) Os aumentos do capital social serão 
efectuados nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento de capital 
social, os sócios gozam do direito de preferência, 
na proporção das suas participações sociais, a 
exercer nos termos gerais, podendo, porém, o 
direito de preferência ser limitado ou suprimido 
por deliberação da assembleia geral tomada por 
maioria necessária à alteração dos estatutos.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital, até o dobro do capital 
social à data do aumento, ficando os sócios 
obrigados na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos)

Os sócios podem prestar suprimentos à 
Sociedade, nos termos e condições a serem 
fixados pela assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Transmissão das quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre.

Dois) A transmissão, total ou parcial, 
de quotas a terceiros, fica condicionada ao 

exercício do direito de preferência da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios tomada em 
assembleia geral, e caso a sociedade não o 
exerça, dos sócios na proporção das respectivas 
quotas.

Três) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir a 
sua quota, ou parte desta, deverá notificar à 
sociedade, por escrito, indicando a identidade 
do adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a devida cessão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias recebidas 
e a data da realização da cessão.

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência, no prazo máximo 
de trinta dias a contar da recepção do mesmo, 
entendendo-se que a sociedade não pretende 
adquirir as quotas caso não se pronuncie dentro 
do referido prazo.

Cinco) Caso a sociedade não exerça o direito 
de preferência que lhe assiste, nos termos do 
disposto no número um do presente artigo, a 
administração da sociedade deverá, no prazo 
máximo de cinco dias, notificar, por escrito, os 
demais sócios para exercerem o seu direito de 
preferência, no prazo máximo de quinze dias.

Seis) No caso da sociedade e os sócios 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, a quota deverá ser 
transmitida nos termos legais.

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros, as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio, mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio, nos termos legais.

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado o sócio for declarado falido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime económico;

b) Quando a quota do sócio for 
arrestada, penhorada, arrolada ou 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua quota, 
sem observância do disposto no 
artigo nono do presente estatutos, 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social; e

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital ou em efectuar 
as prestações suplementares a que 
foi chamado.

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Quatro) A amortização serão feitas pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado nas condições a determinar pela 
assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquiri-la 
ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir quotas próprias e 
realizar entre elas as operações que se mostrem 
convenientes ao interesse social.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral:
b) A administração; e 
c) O conselho fiscal ou o fiscal único, caso 

a sociedade entenda necessário.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Eleição e mandato dos órgãos sociais)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes.

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de quatro anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data de eleição, com 
excepção do órgão de fiscalização, caso exista, 
cujo mandato é de um ano. 
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Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que 
lhe são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais  serão 
convocadas, pela administração da sociedade 
ou por qualquer entidade legalmente competente 
para o efeito, por meio de carta dirigida aos 
sócios, com um mínimo de quinze dias de 
antecedência, devendo a convocação mencionar 
o local, o dia e a hora em que se realizará a 
reunião, bem como a ordem de trabalhos.

Três) A administração da sociedade é 
obrigada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida, com a indicação do 
objecto, por sócios que representem pelo menos 
a décima parte do capital social, sob pena de 
estes poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referentes ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à sociedade quem os representará na assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que os sócios se 
encontrem presentes ou representados os sócios 
titulares de, pelo menos, sessenta por cento 
do capital social, e, em segunda convocação, 
seja qual dor o número de sócios presentes ou 
representados e o capital por eles representado.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Competência da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, as seguintes deliberações:

a) A chamada e a restituição das 
prestações suplementares;

b) A prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos devem ser prestados;

c) A exclusão de sócios e amortização 
de quotas;

d) A aquisição, divisão, alienação ou 
oneração de quotas próprias;

e) O exercício do direito de preferência da 
sociedade para alienação de quotas 
a terceiros e o consentimento para 
a oneração das quotas dos sócios;

f) A eleição, remuneração e destituição 
de administradores;

g) A fixação ou dispensa de caução a 
prestar pelos administradores;

h) A aprovação do relatór io da 
administração, do balanço das 
contas do exercício da sociedade;

i) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

j) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os sócios 
ou os administradores;

k) A alteração dos estatutos da sociedade;
l) O aumento e a redução do capital;
m) A fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade;

n) A aquisição de participações em 
sociedade com o objecto diferente 
do da sociedade, em sociedade de 
capital e indústria ou de sociedades 
reguladas por lei especial.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por votos correspondentes a 
cinquenta e um porcento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam a 
maioria qualificada.

Três) Na contagem dos votos, não serão tidas 
em consideração as abstenções.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme deliberado pela 
assembleia geral. 

Dois) Faltando temporária ou definitivamente 
todos os administradores, qualquer sócio pode 
praticar actos de carácter urgente.

Três) A administração poderá delegar parte 
das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da sociedade, em um ou alguns dos 
seus membros.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 

passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
tendentes à realização do objecto 
social, que por lei ou pelo presente 
estatuto não sejam reservados à 
assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir, 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteve envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos.

Três) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhos ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam para 
o administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de um administrador, 
caso a sociedade seja administrada 
apenas por um administrador;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores;

c) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
que lhes forem conferidos pela 
sociedade;

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e nos 
limites do respectivo mandato. 

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatários com poderes bastantes, 
podendo a assinatura ser aposta por chancela 
ou meios topográficos de impressão. 

CAPÍTULO IV

Das disposições diversas                                 
e transitórias

ARTIGO VGÉSIMO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas do 
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exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos 
à apreciação da assembleia geral, durante o 
primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Aplicação dos resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação:

a) Vinte por cento serão destinados 
à constituição ou reintegração 
da reserva legal, até que esta 
represente, pelo menos, a quinta 
parte do montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada em assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Omissões)

Quaisquer omissões ao presente estatuto 
deverão ser analisadas de acordo com a 
legislação comercial em vigor.

Maputo, 2 de Novembro de 2018. —                          
O Técnico, Ilegível. 

Kulane Agente de Seguros, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 9 de Outubro de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 101055116  uma entidade 
denominada Kulane Agente de Seguros, 
Limitada.

Entre:
Sérgio Paulo Monteiro Trincheiras, casado 

com Tânia Rosária da Costa Quintal, natural de 
Lisboa-Portugal, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110102897378N, emitido em 25 de Abril de 
2018 e válido até 25 de Abril de 2028, residente 
na cidade de Maputo;

e
Tânia Rosária da Costa Quintal, casada 

com Sérgio Paulo Monteiro Trincheira, natural 
de Maputo, titular do Bilhete de Identidade                            
n.º 110102291991Q, emitido em 15 de 
Novembro de 2017 e válido até 15 de Novembro 
de 2022, residente em Maputo.

É celebrado o presente contrato de 
constituição de sociedade comercial por quotas, 
de responsabilidade limitada, que se rege pelo 
disposto nas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação 
social de Kulane Agente de Seguros, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
assinatura do contrato particular de constituição 
de sociedade.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
General Cândido Mondlane, n.º 1861, bloco 1, 
1E, na cidade de Maputo.

Dois) A administração poderá mudar a sede 
social para qualquer outro local, e poderá abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional, devendo notificar os sócios 
por escrito dessa mudança.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto: Mediação 
de seguros na categoria de agente de seguros 
sociedade comercial.

Dois) A sociedade poderá ainda ter por 
objecto social outras actividades conexas ou 
subsidiárias da actividade principal, desde que 
os sócios assim deliberem. 

Três) A sociedade poderá participar e 
adquirir participações no capital social de 
outras socidades, ainda que estas tenham um 
objecto social diferente do da sociedade, bem 
como pode associar-se, seja qual for a forma de 
associação, com outras empresas ou sociedades, 
para desenvolvimento de projectos. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 400.000,00MT 
(cem mil meticais), e corresponde à soma de 
duas quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
240.000,00MT (duzentos e quarenta 
mil meticais), correspondente a 
Sessenta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Sérgio Paulo 
Monteiro Trincheiras; e

b) Uma quota no valor nominal de 
160.000,00 MT (cento e quarenta 
mil meticais), correspondente a 
quarenta por cento do capital social, 
pertencente à sócia Tânia Rosária 
da Costa Quintal.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Os sócios poderão realizar prestações 
suplementares de capital, mediante deliberação 

da assembleia geral, até ao limite correspondente 
a cinco vezes o capital social.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, 
a situação líquida da sociedade não fique inferior 
à soma do capital e da reserva legal.

Três) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o diferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade. 

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

Quatro) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota a terceiros, estranhos à sociedade, deverá 
comunicar, por escrito aos sócios não cedentes 
a sua intenção de cedência, identificando o 
nome do potencial adquirente, o preço e demais 
condições e termos da venda. 

Cinco) Cada sócio não cedente dispõe do 
prazo de 10 dias úteis consecutivos a contar 
da data de recepção da comunicação do sócio 
cedente para exercer por escrito o direito 
de preferência. Na falta de resposta escrita, 
presume-se que o sócio não cedente não exerce 
direito de preferência, podendo então o sócio 
cedente celebrar a venda.

Seis) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo de 30 
dias consecutivos a contar da data da última 
resposta, sob pena de caducidade.

Sete)  A transmissão de quota sem 
observância do estipulado neste artigo é nula, 
não produzindo qualquer efeito perante a 
sociedade e perante os sócios não cedentes. 

ARTIGO SÉTIMO 

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Nomeação e exoneração dos gerentes;
b) Amortização, aquisição e oneração de 

quotas e prestação do consentimento 
à cessão de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Propositura de acções judiciais contra 

gerentes;
f) Contratação de empréstimos bancários 

e prestação de garantias com bens 
do activo imobilizado da sociedade;
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g) Aquisição, oneração, alienação, 
cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimento comercial da 
sociedade, bem como aquisição, 
oneração, alienação de bens 
imóveis da sociedade ou ainda 
alienação e oneração de bens do 
activo imobilizado da sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) As deliberações das assembleias gerais 
são tomadas por maioria simples (cinquenta 
e um por cento) dos votos presentes ou 
representados.

Dois) São tomadas por maioria qualificada 
(sessenta por cento) do capital as deliberações 
sobre alteração ao contrato de sociedade, fusão, 
transformação e dissolução da sociedade e as 
deliberações sobre as matérias referidas nas 
alíneas f) e g) do precedente artigo.  

ARTIGO NONO 

(Administração e representação                           
da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e 
representada pelos sócios, podendo caso seja 
necessário eleger um ou mais administradores 
pela assembleia geral, por mandatos de quatro 
anos, os quais são dispensados de caução, e 
podem ou não ser reeleitos.

Dois) Os administradores terão todos 
os poderes necessários à representação da 
sociedade, em juízo e fora dele, bem como todos 
os poderes necessários à administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias; aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças e outros efeitos 
comerciais. 

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos e 
delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécie de negócios. 

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura 
ou intervenção de dois dos administradores 
nomeados, excepto no caso de ser nomeado 
Administrador único.

Cinco) É vedado aos administradores obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras de 
favor e outros actos e contratos estranhos ao 
objecto social.

ARTIGO DÉCIMO

 (Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela:

a) Assinatura isolada de um dos dois 
sócios;

b) Assinatura de procurador especialmente 
constituído e nos termos e limites 
do respectivo mandato.

Dois) A sociedade fica igualmente obrigada 
pela assinatura de apenas um administrador, 
quando um ou outro actue em conformidade 
e para a execucao de uma deliberação da 
assembleia geral, de caracter geral.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelos directores ou por algum 
funcionário por eles expressamente autorizado.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

Maputo, 2 de Novembro de 2018. —                       
O Técnico, Ilegivel. 

Multirep – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 31 de Outubro de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 101066037  uma entidade 
denominada MultiRep – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

Victor Simões Dorsam, maior, divorciado, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                                  
n.º 110100657108M, emitido aos 6 de Dezembro 
de 2010, pelo Arquivo de Identificacção Civil de 
Maputo, constitui uma sociedade com um único 
sócio, que passa a reger-se pelas disposicções 
que se seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
MultiRep – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
abreviadamente MultiRep, Limitada tem a 
sua sede na rua da Argélia, n.º 116, 6º andar, 
porta D/1, na cidade de Maputo, podendo 
abrir escritórios ou quaisquer outras formas 
de representacção em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro, e rege-se 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto e participação)

A sociedade tem por objecto:

a) O exercício da actividade de consultoria 
e projectos;

b) Assistência técnica e fiscalização de 
obras; 

c) Outras actividades compleme(ntares e 
co-relacionadas;

d) Construção civil;
e) Importação de materiais e equipamentos 

co-relacionados.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de 5.000,00MT (cinco mil meticais), 
e corresponde a uma única quota com o mesmo 
valor nominal, pertencente ao único sócio Victor 
Simões Dorsam.

ARTIGO QUINTO

(Aumento e redução do capital social)

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão do sócio, alterando-
se em qualquer dos casos o pacto social para o 
que se observarão as formalidades estabelecidas 
por lei.

Dois) Decidida qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
será rateado pelo sócio único, competindo ao 
sócio decidir como e em que prazo deverá ser 
feito o seu pagamento quando o respectivo 
capital não seja logo inteiramente realizado.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de participação social)

A cessão de participação social a não sócios 
depende de autorização da sociedade concedida 
por deliberação da assembleia geral tomada por 
unanimidade.

ARTIGO SÉTIMO

(Exoneração e exclusão de sócio)

A exoneração e exclusão de sócio será de 
acordo com a Lei n.° 5/2014, de 5 de Fevereiro.

ARTIGO OITAVO

(Administração da sociedade)

A administração da sociedade é exercida 
por um ou mais administradores, que ficarão 
dispensados de prestar caução, a ser escolhido 
pelo sócio, que se reserva o direito de os 
dispensar a todo o tempo.

a) O sócio, bem como os administradores 
por este nomeados, por ordem ou 
com autorização deste, podem 
constituir um ou mais procuradores, 
nos termos e para os efeitos da lei. 
Os mandatos podem ser gerais ou 
especiais e tanto o sócio como os 
administradores poderão revogá-
los a todo o tempo, estes últimos 
mesmo sem autorização prévia do 
sócio, quando as circunstâncias ou 
a urgência o justifiquem.
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b )  Compete  à  admin i s t r ação  a 
representação da sociedade em 
todos os seus actos, activa e 
passivamente, em juízo e fora 
dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo 
de mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução do 
objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão 
corrente da sociedade.

ARTIGO NONO

(Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada pela assinatura: 
do sócio único, ou pela do seu procurador 
quando exista ou seja especialmente nomeado 
para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

(Direitos especiais dos sócios)

O sócio tem como direito especiais, 
dentre outros as menções gerais e especiais 
estabelecidas no presente contrato de sociedade, 
e na Lei n.° 5/2014, de 5 de Fevereiro.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Consultores  associados)

Um) Na sociedade podem exercer 
actividade profissional engenheiros consultores, 
economistas não sócios que tomam a qualidade 
de técnicos  associados.

Dois) A actividade dos associados é regulada 
por contrato a ser outorgado entre as partes.

Três) Os associados tem os seguintes deveres 
gerais:

a) Dever de lealdade e de cooperação;
b) Dever de sigilo;
c) Dever de participar nas actividades 

profissionais com zelo, competência 
e profissionalismo;

d) Dever ético e de deontologia 
profissional nas suas relações com 
os colegas, clientes e terceiros;

e) Pagar as suas obrigações fiscais 
resultantes dos contratos que possui 
em carteira;

Quatro) Os associados tem os seguintes 
direitos gerais: 

a) Usar a sigla da sociedade;
b) Desenvolver a sua actividade com 

independência e profissionalismo;
c) Ser tratado com ética, profissionalismo 

e respeito;
d) Participar activamente na discussão 

t é c n i c a  d o s  t r a b a l h o s  q u e 
desenvolverem;

e) Receber as suas remunerações e demais 
regalias em vigor na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço e prestação de contas)

Um)  O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a 1 de Janeiro e terminando a 31 de 
Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a administração da sociedade 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação de resultados.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Resultados e sua aplicação)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, os montantes atribuídos ao sócio 
mensalmente numa importância fixa por 
conta dos dividendos e a percentagem legal 
estabelecida para constituição do fundo de 
reserva legal.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem decididos pelo 
sócio único.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á a sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pelo sócio, dos mais 
amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Morte, interdição ou inabilitação)

Um)Em caso de morte, interdicção ou 
inabilitacção do sócio, a sociedade continuará 
com os herdeiros e na falta destes com os 
representantes legais, caso estes manifestem a 
intenção de continuar na sociedade no prazo de 
seis meses após notificacção.

Dois) Caso não hajam herdeiros ou 
representantes legais, poderão os interessados 
pagar e adquirir a quota do sócio, a quem tem 
direito, pelo valor que o balanço apresentar 
à data do óbito ou da certificação daqueles 
estados.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Amortizacção de quotas)

A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos:

a) Por acordo;
b) Se a quota for penhorada, dada 

em penhor sem consentimento 
da sociedade, arrestada ou por 
qualquer forma apreendida judicial 
ou administrativamente e sujeito a 
venda judicial.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Disposicção final)

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei comercial.

Maputo, 2 de Novembro  de 2018. —                       
O Técnico, Ilegível. 

Refrigel e Electrónica, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 20 de Agosto de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 101036561, uma entidade 
denominada Refrigel e Electrónica, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
por quota limitada nos termos do artigo 90 do 
Código Comercial.

 Alfredo Fernando, casado com Assiha 
Virgílio Issa, sob regime de comunhão geral 
de bens, natural de Tete, de nacionalidade 
moçambicana, residente na cidade de Tete, 
bairro Chingodzi, titular de Bilhete de Identidade 
n.º 110500124334I, de 16 de Março de 2016, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil da 
Cidade de Tete;

 Virgílio Alfredo Fernando, solteiro menor, 
natural de Homoine - Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Tete, bairro 
Chingodzi, portador de recibo de Identidade 
n.º 050107587207A, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil da Cidade de Tete, aos 16 
de Agosto de 2018;

Messias Alfredo Nhavene, solteiro, menor, 
natural de Homoine - Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Tete, bairro 
Chingodzi, portador de recibo de Identidade 
n.º 050107587208P, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil da Cidade de Tete, aos 16 
de Agosto de 2018.

Ambos menores representados pelo senhor 
Alfredo Fernando.

Por ele foi dito:
Que pelo presente contrato que outorga, 

constitui uma sociedade por quota limitada que 
regera pelas cláusulas constantes das seguintes 
disposições:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede, forma e representa-
ção social)

A sociedade adopta a denominação de 
Refrigel e Electrónica, Limitada e é uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, com a sua sede na cidade de Tete, 
bairro Chingodzi, podendo por deliberação dos 
sócios, reunidos em assembleia geral, transferir 
a sede social para qualquer outro local dentro 
do território nacional, bem como poderá criar 
e encerrar sucursais, agências, delegações ou 
qualquer outra forma de representação social 
no país ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.
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ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto social: 
refrigeração e climatização, prestação de 
serviços nas áreas de electricidade, informática, 
serralheria, canalização, venda de aparelhos, 
equipamentos e material de sistema de frio, 
instalação e reparação dos aparelhos de frio, 
venda de material eléctrico, componentes de 
frio e construção civil. 

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
dos sócios exercer outras actividades 
complementares, subsidiárias ou afins ao seu 
objecto principal ou qualquer outro ramo de 
indústria ou comércio geral a grosso ou a retalho 
ou ainda associar-se ou participar no capital 
social de outras sociedades, desde que para tal 
obtenha a necessária autorização para o efeito.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 130.000,00MT, 
correspondente ao valor nominal de igual valor, 
dividido em três quotas desiguais, distribuídas 
da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de 
115.000,00MT (cento e quinze mil 
meticais), equivalente a 90% do 
capital social pertencente ao sócio 
Alfredo Fernando;

b) Uma quota no valor nominal de 
7.500,00MT (sete mil e quinhentos 
meticais), equivalente a 5% do 
capital social pertencente ao sócio 
Virgílio Alfredo Fernando;

c) Uma quota no valor nominal de 
7.500,00MT (sete mil e quinhentos 
meticais), equivalente a 5% do 
capital social pertencente ao sócio 
Messias Alfredo Nhavene.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social, suprimentos                        
e suplementos)

Um) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado uma ou mais vezes mediante 
subscrição de novas entradas pelos sócios, em 
dinheiro ou em outros valores, por incorporação 
de reservas ou por conversão de créditos que 
algum sócio tenha sobre a sociedade, bem como 
pela subscrição de novas quotas por terceiros.

Dois) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos de que a sociedade carecer 
de acordo com as condições estipuladas em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas ou ainda 
a constituição de quaisquer ónus ou encargos 

sobre a mesma carece de autorização prévia 
da sociedade, que será dada por deliberação 
da assembleia geral, mediante perecer prévio 
dos sócios.

Dois) O sócio que pretenda ceder a sua quota 
deverá comunicar esta sua intenção a sociedade, 
com antecedência mínima de trinta dias, por 
meio de carta registada com aviso de recepção, 
dando a conhecer as condições da cessão.

Três) Os sócios terão direito de preferência 
na subscrição dos aumentos de capital social, na 
proporção do valor das suas quotas no momento 
da deliberação, bem como quando as quotas 
forem cedidas a terceiros.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização das quotas)

A sociedade, mediante prévia deliberação 
dos sócios, fica reservado o direito de amortizar 
as quotas dos sócios no prazo de noventa dias 
(90) a contar da data do conhecimento de que 
a quota foi penhorada, arrestada, empenhada, 
apreendida ou sujeita a qualquer acto judicial ou 
administrativo que obrigue a sua transferência 
para terceiros.

ARTIGO OITAVO

(Administração, representação, competên-
cias e vinculação)

Um) A sociedade será administrada e 
representada pelo sócio Alfredo Fernando 
, que fica desde já nomeado administrador, 
com dispensa de caução e com remuneração 
fixa a ser estabelecida pela assembleia geral, 
competindo-lhe exercer os mais amplos poderes 
para representar a sociedade em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, na ordem jurídica 
interna e internacional, bem como para praticar 
todos os actos tendentes a realização do seu 
objecto social.

Dois) O administrador poderá fazer-se 
representar no exercício das suas funções, 
podendo para tal constituir procuradores da 
sociedade, delegando neles no todo ou em parte 
os seus poderes para a prática de determinados 
actos e negócios jurídicos.

Três) A sociedade fica obrigada nos seus actos 
e contratos pela assinatura do administrador ou 
pela assinatura das pessoas ou pessoa a quem 
serão delegados poderes para o efeito.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos, contratos e demais 
documentos que não digam respeito ao seu 
objecto social, designadamente, em letras de 
favor, fianças e abonações.

ARTIGO NONO

(Fiscalização)

A fiscalização da sociedade será exercida por 
um auditor de contas ou por uma sociedade de 
auditoria, a quem compete:

a) Examinar a escritura contabilística 
sempre que julgue conveniente e 
se necessário solicitar auditorias;

b) Controlar a utilização e conservação 
do património da sociedade;

c) Emitir pareceres sobre o balanço do 
relatório anual de prestação de 
contas;

d) Cumprir com as demais obrigações 
constantes da lei e do estatuto que 
regem a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez em cada ano para a apreciação, 
alteração e aprovação do balanço e da conta de 
resultados anual bem como para deliberar 
sobre outras matérias para as quais tenha sido 
convocada e em sessão extraordinária, sempre 
que necessário.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e prestação de contas)

O exercício social coincide com o ano civil, 
o balanço será apresentado e as contas serão 
encerradas com referência até trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas a 
apreciação dos sócios em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Resultado e sua aplicação)

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal estabelecida e a outras reservas que os 
sócios constituírem serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Morte ou incapacidade dos sócios)

Em caso da morte ou incapacidade de um dos 
sócios, a sociedade subsistirá na prossecução do 
seu escopo social, sendo a sua quota transferida 
para os seus herdeiros, podendo estes se fazerem 
representar por mandatários e poder-se-á indicar 
dentre os herdeiros um deles que representará os 
demais enquanto a quota se mantiver indivisa, 
bem como o incapaz será representado pelo seu 
mandatário legal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos seguintes 
casos:

a) Por deliberação dos sócios ou seus 
mandatários;

b) Nos demais casos previstos na lei 
vigente.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade 
proceder-se-á à sua liquidação, gozando os 
liquidatários dos mais amplos poderes para 
o efeito e sendo a dissolução resultado de 
deliberação dos sócios, serão eles os seus 
liquidatários.

Maputo, 7 de Novembro de 2018. —                         
O Técnico, Ilegível. 
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Além das Ideias, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no 30 de Outubro de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101065634 uma entidade 
denominada Além das Ideias, S.A.

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação 
Além das Ideias, S.A. e constitui-se sob a forma 
de sociedade anónima.  

Dois) A sociedade tem a sua sede na 
Avenida Salvador Allende, n.º 316, rés-do-chão, 
em Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
quando a administração o julgar conveniente. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o Conselho de Administração transferir a sede 
para qualquer outro local no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

  Duração 

A sociedade tem duração indeterminada. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto 
principal:

a)  Loteria electrónica;
b) Tecnologias da informação e 

comunicação;
c)  Venda de produtos e serviços 

electrónicos;
d) Serviços VAS de telecomunicações;
e) Tecnologia em saúde e consultoria. 

Dois) A sociedade poderá realizar todas as 
operações financeiras, industriais ou comerciais, 
mesmo imobiliárias, que se liguem directa ou 
indirectamente ao seu objecto e ainda qualquer 
outra indústria ou comércio que o Conselho de 
Administração julgue conveniente explorar, 
com excepção do bancário.

Três) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas, incluindo as seguintes: celebrar 
contratos de mútuo, hipotecar ou onerar 
os bens da sociedade, arrendar, comprar, 
vender, dispor ou adquirir propriedades de 
todos os tipos, participar transmitir, adquirir 
e gerir participações no capital social de 
outras sociedades, independentemente de seus 
objectos sociais, participar em associações 
empresariais e agrupamentos de empresas, sob 
qualquer forma autorizada por lei.

Quatro)  Mediante deliberação do Conselho 
de Administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II

Capital social 

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
100.000,00MT (cem mil meticais). 

Dois) As acções estão divididas em mil 
acções de valor nominal de cem meticais cada 
uma.

Três) O  cap i t a l  soc ia l  poderá  se r 
aumentado uma ou mais vezes, por deliberação 
da Assembleia Geral, mediante qualquer 
modalidade ou forma legalmente permitida.

Quatro) O aumento do capital social, 
mediante incorporação de lucros ou de 
reservas livres, é proposto pelo Conselho de 
Administração com parecer do Conselho Fiscal 
ou do Fiscal Único. 

Cinco)  Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social do 
aumento anterior.

Seis) A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a)  A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital; 
c) O valor nominal das novas participações 

sociais;
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento; 

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver; 
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas; 
i) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

Sete) Em todos os aumentos do capital, 
os accionistas têm direito de preferência na 
subscrição das novas acções, na proporção das 
acções que, então, possuírem. 

ARTIGO QUINTO

Acções

Um) As acções serão ao portador, podendo 
os respectivos títulos representar mais de uma 
acção. 

Dois) Os títulos provisórios ou definitivos 
serão assinados por dois administradores sob 
selo branco, podendo as assinaturas ser apostas 
por chancela ou meios tipográficos de emissão. 

Três) As despesas de substituição de títulos 
serão por conta dos accionistas que solicitaram 
a substituição. 

ARTIGO SEXTO 

Transmissão, oneração e alienação                    
de acções 

Um) A transmissão de acções, bem como 
a constituição de quaisquer ónus ou encargos 
sobre as mesmas, carecem de consentimento 
prévio da sociedade, dado por deliberação da 
respectiva Assembleia Geral. 

Dois) Caso sejam emitidas obrigações pela 
sociedade, a transmissão das acções deverá 
ocorrer simultaneamente com a transmissão das 
obrigações subscritas pelo accionista. 

Três) O accionista que pretenda alienar 
as suas acções, deve comunicar a sociedade 
e aos outros accionistas, com o mínimo de 
30 (trinta) dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Quatro) Gozam do direito de preferência 
na aquisição das acções a serem transmitidas, 
os restantes accionistas e a sociedade, por 
esta ordem. A preferência deverá ser exercida 
pelos accionistas através do rateio com base no 
número de acções de cada preferente, podendo 
os interessados agruparem-se entre si para o 
efeito. 

Cinco) No caso de nem os restantes 
accionistas nem a sociedade pretenderem usar 
o mencionado direito de preferência, então 
o accionista que desejar vender a sua acção, 
poderá fazê-lo livremente. 

Seis) É nula qualquer transmissão, oneração 
ou alienação de acções que não observem o 
preceituado no presente artigo.

ARTIGO SÉTIMO 

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os accionistas, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da Assembleia Geral. 

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível que os 
accionistas possam emprestar à sociedade. 
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CAPÍTULO III

Órgãos sociais, administração                       
e representação da sociedade 

ARTIGO OITAVO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a Assembleia Geral, o 
Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
ou Fiscal Único. 

ARTIGO NONO

Eleição e mandato 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos por Assembleia Geral com observância 
do disposto na lei e nos presentes estatutos. 

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
exercem as suas funções por períodos renováveis 
de 4 (quatro) anos, excepto o Conselho Fiscal ou 
Fiscal Único que exercerá funções desde a sua 
eleição até à data da Assembleia Geral ordinária 
seguinte; 

Três) Os membros dos órgãos sociais, 
embora designados por prazo certo e 
determinado, manter-se-ão em exercício, 
mesmo depois de terminado o mandato para o 
qual foram eleitos, até à nova eleição e tomada 
de posse, salvo os casos de substituição, 
renúncia ou destituição. 

ARTIGO DÉCIMO 

Natureza e direito ao voto 

Um) A Assembleia Geral, regularmente 
constituída, representa a universalidade 
dos accionistas, sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles e para os órgãos 
sociais, quando tomadas nos termos da lei e dos 
estatutos. 

Dois) A cada uma acção corresponde um 
voto. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Reuniões da Assembleia Geral 

Um) As reuniões da Assembleia Geral são 
ordinárias e extraordinárias e serão realizadas 
nos termos e com a periodicidade prevista na lei 
e de acordo com os presentes estatutos. 

Dois) Haverá reuniões extraordinárias da 
Assembleia Geral por iniciativa do Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral, a pedido do 
Conselho de Administração ou do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único, ou quando a convocação 
seja requerida por accionistas que representem, 
pelo menos, dez por cento do capital social. 

Três) A s s e m b l e i a  G e r a l  r e ú n e - s e 
ordinariamente na sede social, uma vez 
por ano, para a apreciação e aprovação do 
balanço anual de contas e de exercício, e 
extraordinariamente quando convocada pelo 
Conselho de Administração sempre que 
necessário para deliberar sobre qualquer matéria 
para a qual tenha sido convocada. 

Quatro) As reuniões da Assembleia Geral 
devem ser convocadas por meio de aviso 
convocatório publicado com pelo menos 30 
(trinta) dias de antecedência relativamente à 
data em que a mesma se realizará. 

Cinco)  Caso todas as acções da sociedade 
sejam nominativas, a convocatória poderá ser 
efectuada por expedição de cartas registadas 
com aviso de recepção ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dirigidas 
aos accionistas com a antecedência mínima de 
15 (quinze) dias, dando-se a conhecer a ordem 
de trabalhos e a informação necessária à tomada 
de deliberação, quando seja esse o caso. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Representação em Assembleia Geral 

Um) Qualquer dos accionistas poderá 
fazer-se representar na Assembleia Geral 
por outro accionista ou por administrador da 
sociedade, mediante simples carta dirigida ao 
Conselho de Administração e por este recebida 
até às dezassete horas do último dia útil anterior 
à data da sessão.

Dois) O sócio que for pessoa colectiva 
far-se-á representar na Assembleia Geral 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante comunicação escrita dirigida pela 
forma e com a antecedência indicadas no 
número anterior.  

Três) Os accionistas, pessoas singulares 
ou colectivas, podem também fazer-se ainda 
representar nas reuniões da Assembleia Geral 
por mandatário que seja advogado, constituído 
por procuração por escrito outorgada com o 
prazo máximo de 12 meses e com indicação 
dos poderes conferidos. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Votação 

Um) A Assembleia Geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando, 
estejam presentes ou devidamente representados 
75% (setenta e cinco por cento) por cento do 
capital social, salvo os casos em que a lei exija 
quórum maior. 

Dois) Sem prejuízo do número 3 seguinte, 
as deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria simples dos votos presentes 
ou representados. 

Três) As deliberações da Assembleia Geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de 85% (oitenta e cinco por 
cento) dos votos do capital social.

Quatro) Os accionistas podem votar com 
procuração dos outros accionistas ausentes, 
mas, em relação a deliberações que impliquem 
a alteração dos estatutos ou a dissolução da 
sociedade, a procuração que não contenha 
poderes especiais para o efeito não será válida. 

Cinco) Quando a Assembleia Geral não 
possa realizar-se por insuficiente quórum, os 

accionistas ficam imediatamente convocados 
para uma nova reunião, que se efectuará dentro 
de trinta dias, mas não antes de quinze dias, 
considerando-se como válidas as deliberações 
tomadas nesta segunda reunião, qualquer que 
seja o número de accionistas presentes e o 
quantitativo do capital representado. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Administração e representação 

Um) Enquan to  não  fo r  r ea l i zada 
a Assembleia Geral, a administração e 
representação da sociedade são exercidas por 
um Conselho de Administração composto pelos 
seguintes administradores:

a)  Chukwunoyerim Clement Isikwe; 
b) Ambibola Ademola Banjoko.

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro (4) anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) Os membros do Conselho de 
Administração poderão ou não receber uma 
remuneração, conforme for deliberado pela 
Assembleia Geral, a qual cabe também a fixação 
da remuneração, quando aplicável. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Reuniões do Conselho de Administração 

Um) O Conselho de Administração reúne 
sempre que necessário para os interesses da 
sociedade e, pelo menos, trimestralmente, 
sendo convocado pelo seu presidente, por 
sua iniciativa ou por solicitação de dois 
administradores ou do Presidente do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único. 

Dois) É admitida qualquer forma de 
convocação das reuniões do Conselho de 
administração, pelo respectivo presidente ou 
quem o substitua, incluindo a convocação 
verbal. 

Três) As  reuniões  do  conse lho  de 
administração tem lugar na sede da sociedade, 
podendo, se o presidente assim decidir, realizar-
se em qualquer outro local, por conferência 
telefónica, videoconferência ou qualquer outro 
meio que permita aos presentes se comunicarem. 
Considera-se o local da reunião onde estiver a 
maioria dos membros, ou quando tal maioria 
não se verifique, o local onde se encontre o 
presidente do conselho de administração. 

Quatro) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos votos dos administradores 
presentes ou representados. 

Cinco) Os administradores podem fazer-se 
representar nas reuniões por outro administrador, 
mediante carta dirigida ao presidente para cada 
reunião. 

Seis) O Presidente do Conselho de 
Administração tem voto de qualidade. 

Sete) Os administradores poderão ser ou 
não accionistas, nesse caso devem ser pessoas 
singulares com capacidade jurídica plena.
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ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Competências 

Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes para dirigir 
as actividades da sociedade e representá-la 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
assim como praticar todos os actos tendentes 
à realização do objecto social que a lei e os 
estatutos não reservem à Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO  

Forma de obrigar a sociedade 

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta do Presidente 
do Conselho de Administração e de 
um dos administradores; 

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; ou 

c) Pela assinatura do mandatário a 
quem dois administradores tenham 
confiado poderes necessários e 
bastantes por meio de procuração, 
nos termos e limites dos poderes a 
este conferido.  

Dois) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do mandatário da 
sociedade com poderes bastantes para o acto. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Órgão de fiscalização 

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único, ou por uma sociedade de auditores 
de contas, que exercerá o seu mandato até à 
primeira assembleia geral ordinária realizada 
após a sua eleição, sem prejuízo da reeleição 
por igual período consecutivo. 

Dois) Cabe ao Conselho de Administração 
propor à Assembleia Geral a designação dos 
membros do Conselho Fiscal que, sendo órgão 
colectivo, será composto por três membros, 
ou Fiscal Único, negociando previamente os 
termos e as condições dos respectivos contratos. 

Três) O órgão de fiscalização terá as 
competências previstas na lei.

CAPÍTULO IV

Exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO NONO

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem de aprovação da Assembleia Geral, 
a realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O Conselho de Administração 
apresentará à aprovação da Assembleia Geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 

acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO VIGÉSIMO 

Resultados

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

Dissolução e liquidação da sociedade 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se  nos 
casos expressamente previstos na lei ou por 
deliberação unânime dos seus sócios.

Dois)  Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela Assembleia Geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Disposições finais

Um) As omissões aos presentes estatutos 
serão reguladas e resolvidas de acordo com 
o Código Comercial, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 2/2005, de 27 de Dezembro, e demais 
legislação aplicável. 

Dois) Até à convocação da primeira 
Assembleia Geral, as funções de administração 
serão exercidas pelo accionista António Rui de 
Sousa Rodrigues da Silva, sendo o primeiro 
presidente deste órgão, com poderes de 
substabelecimento, que convocará a referida 
Assembleia Geral no período máximo de 
três meses a contar da data da constituição da 
sociedade. 

Maputo, 6 de Novembro  de 2018. —                         
O Técnico, Ilegível. 

Superman Energy Drink 
Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 11 de Outubro de 2018, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 

Legais sob NUEL 101056627 uma entidade 
denominada Superman Energy Drink 
Moçambique, Limitada;

Anas Daude, soleiro, natural de Durban-
Natal e residente em Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100001451C, emitido aos 
25 de Novembro de 2014, pela Direcção de 
Identificação Civil;

Ismael Janmahomed Abdul Magid, solteiro, 
natural de Maputo e residente em Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100557472A, 
emitido aos 23 de Dezembro de 2015, pela 
Direcção de Identificação Civil.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Superman Energy Drink Moçambique, 
Limitada, é uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada.

Dois) A duração é indeterminada, a partir da 
data de celebração do presente contrato.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
bairro Central, rua Timor Leste n.º 58, rés-do-
chão.

Dois) A gerência poderá mudar a sede social 
para qualquer outro local, dentro da mesma 
cidade ou do mesmo distrito, e poderá abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto: 
Comércio a grosso e/ou a retalho de bebidas 
energéticas, produtos alimentares e diversos 
com importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá desenvolver e 
explorar outras áreas complementares ou afins 
com objecto principal, ou totalmente distintas, 
desde que devidamente autorizada pelas 
autoridades competentes e se enquadrem no 
que se acha estabelecido na lei.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital inicial da sociedade é de 
20.000,00MT (vinte mil meticais), integralmente 
subscritos e realizado em dinheiro e distribuidos 
da maneira seguinte:

a) Anas Daude: com uma quota no valor 
de 10.000,00MT, equivalente a 
50% do capital social;

b) Ismael Janmahomed Abdul Magid: 
com uma quota no valor de 
10.000,00MT, equivalente a 50% 
do capital social.
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ARTIGO QUINTO

 (Administração da sociedade)

A sociedade é administrada pelos sócios, que 
poderá ser representada por um ou mais gerentes 
a eleger pela assembleia geral por mandatos de 
três anos os quais são dispensados de caução, 
podendo ou não ser sócios e podem ou não ser 
reeleitos.                                  

ARTIGO SEXTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 5 de Novembro de 2018. —                          
O Técnico, Ilegível.

Sabié Frutas, Limitada 
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por Acta da Assembleia Geral Extraordinária, 
de divisão, cessão parcial de quotas e entrada 
de novos sócios, na sociedade em epígrafe, 
realizada no dia onze dias do mês de Setembro 
do ano dois mil e dezoito, reuniu, na sua sede 
social, na cidade de Inhambane, matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101054411, sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, com o 
capital social de vinte mil meticais, estando 
presentes os sócios: André Johan Booysen 
detentor de uma quota de dezasseis mil meticais, 
correspondentes a oitenta por cento do capital 
social e Juma Sulemane Amade, detentor de uma 
quota de quatro mil meticais correspondentes a 
vinte por cento do capital social, totalizando os 
cem por cento do capital social, totalizando os 
cem por cento do capital social. 

Estiveram como convidados os senhores, 
Dwane de Villiers Booysen, c solteiro, de 
nacionalidade sul-africana, natural e residente 
na África do Sul, portador do Passaporte                       
n.º M00090368, emitido pelas Autoridades 
Sul Africanas, aos treze de Junho de dois mil e 
treze e Pieter Van Der Westhuizen, solteiro, de 
nacionalidade sul-africana, natural e residente 
na África do Sul, portador do Passaporte                       
n.º A04592892, emitido pelas Autoridades 
Sul Africanas, aos vinte e sete de Fevereiro de 
dois mil e quinze, que manifestará o desejo de 
adquirir as quotas ora, cedidas.

Iniciada sessão, os sócios André Johan 
Booysen e Juma Sulemane Amade, deliberaram 
por unanimidade dividirem em duas as suas 
quotas e cederem quarenta por cento e vinte 
por cento a favor dos novos sócios, que depois 
redistribuem e entram na sociedade com todos 
os direitos e todas as obrigações. Os cedentes 
reservam para si, quarenta e vinte por cento do 
capital social para cada respectivamente. Por 
conseguinte o artigo terceiro do pacto social fica 
alterado e passa a ter nova redacção seguinte: 

 ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de (20.000,00MT), vinte mil 
meticais correspondente à soma de quatro 
quotas assim distribuídas;

a) Uma quota no valor nominal de oito 
mil meticais correspondente a 
quarenta por cento do capital social 
pertencente ao sócio André Johan 
Booysen;

b) Uma quota no valor nominal de quatro 
mil meticais correspondente a 
vinte por cento do capital social 
pertencente ao sócio, Dwane de 
Villiers Booysen;

c) Uma quota no valor nominal de quatro 
mil meticais correspondente a 
vinte por cento do capital social 
pertencente ao sócio, Pieter Van 
Der Westhuizen;

d) Uma quota no valor nominal de dois mil 
meticais correspondente a dez por 
cento do capital social pertencente 
ao sócio Juma Sulemane Amade.

Está conforme. 

Inhambane, quinze de Outubro de dois mil 
e dezoito. — O Técnico, Ilegível.  

Poelela Fisheries – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que 
por acta da assembleia geral extraordinária, de 
divisão e cessão parcial de quotas, na sociedade 
em epígrafe, realizada no dia sete de Agosto de 
dois mil e dezoito, reuniu, na sua sede social, em 
Inharrime, província de Inhambane, matriculada 
na conservatória do registo de entidades legais 
sob NUEL 100391139, sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, com o capital 
social de vinte mil meticais, estando presentes 
os sócios: Arthur Winston de la Mare e Jennifer 
Uys, totalizando os cem por cento do capital 
social. 

Esteve como convidado o senhor Adriaan 
Wilhelm Crous, titular do Passaporte n.º M 
00089384 de trinta de Maio de dois mil e treze, 
em representação da empresa Fissie First Class 
(Prioprietary), Lomited, que manifestou a 
intenção de adquirir as quotas, cedidas.

Iniciada sessão, os sócios Arthur Winston 
de la Mare e Jennifer Uys detentores doze 
mil meticais correspondentes a sessenta por 
cento do capital social e (oito mil meticais), 
correspondente a (quarenta por cento) do capital 
social, deliberaram por unanimidade dividirem 
as suas quotas em duas e cederem 31 % e 20% 
repectivamente, afavor do novo sócio Fissie 

First Class (Prioprietary), Lomited, que unificas 
as quotas recebidas, entrando na sociedade com 
todos os direitos e todas as obrigações,. 

Por conseguinte o artigo quinto do pacto 
social fica alterado e passa a ter nova redacção 
seguinte: 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de 20.000,00MT, 
(vinte mil meticais) correspondente à soma de 
três quotas assim distribuídas:

a)  Fissie First Class (Prioprietary), 
Lomited, com uma quota no valor 
nominal de 10.200,00MT (dez mil e 
duzentos meticais), correspondente 
a (cinquenta e um por cento) do 
capital social;

b) Arthur Winston de la Mare, com 
uma quota no valor nominal de 
5.800,00MT (cinco mil e oitocentos 
meticais), correspondente a (  
quarenta por cento) do capital 
social;

c)  Jennifer Uys, com uma quota no valor 
nominal de 4.000,00MT (quatro mil 
meticais), correspondente a (vinte 
por cento) do capital social;

Em tudo que não foi alterado, continua a 
vigorar as disposições do pacto social. 

Está conforme.

Inhambane, vinte e sete de Setembro de dois 
mil e dezoito. — O Técnico, Ilegível.  

Poelela Fisheries                            
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta da Assembleia Geral Extraordinária, 
de cessão total de quotas, e saída do sócio na 
sociedade em epígrafe, realizada no dia três de 
Agosto de dois mil e dezoito, reuniu, na sua sede 
social, em Inharrime, província de Inhambane, 
matriculada na conservatória do registo de 
entidades legais sob NUEL 100391139, 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, com o capital social de vinte mil 
meticais, estando presentes os sócios: Jennifer 
Uys, Arthur Winston de La Mare e Quinton 
Dudley Heyns, totalizando os cem por cento 
do capital social. 

Iniciada sessão, os sócios deliberaram por 
unanimidade que o sócio Quinton Dudley Heyns 
detentor de mil meticais correspondentes a cinco 
por cento do capital social ceder na totalidade a 
favor do sócio Arthur Winston de La Mare, que 
unifica a quota recebida a anterior, o cedente 
aparta-se da sociedade e nada dela tem a ver. 
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Por conseguinte o artigo quinto do pacto 
social fica alterado e passa a ter nova redacção 
seguinte: 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de 20.000,00MT, 
(vinte mil meticais) correspondente à soma de 
duas quotas assim distribuídas:

a)  Arthur Winston de La Mare, com 
uma quota no valor nominal de 
12.000,00MT (doze mil meticais), 
correspondente a (sessenta por 
cento) do capital social;

b) Jennifer Uys, com uma quota no 
valor nominal de 8.000,00MT 
(oito mil meticais), correspondente 
a (quarenta por cento) do capital 
social.

Em tudo que não foi alterado, continua a 
vigorar as disposições do pacto social. 

Está conforme.

Inhambane, vinte e sete de Setembro de dois 
mil e dezoito. — O Técnico, Ilegível.

Poelela Fisheries                            
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta da assembleia geral extraordinária, 
de divisão cessão de quotas e entrada, e saída 
de novos sócios na sociedade em epígrafe, 
realizada no dia nove de Maio de dois mil 
e dezasseis, reuniu, na sua sede social, em 
Inharrime, província de Inhambane, matriculada 
na conservatória do registo de entidades legais 
sob NUEL 100391139, sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, com o capital 
social de vinte mil meticais, estando presentes 
os sócios: Jennifer Uys, Arthur Winston de 
La Mare e Jacobus Jacob Van Der Merwe, 
totalizando os cem por cento do capital social. 

Esteve como convidado o senhor Quinton 
Dudley Heyns, casado, residente na África do 
Sul que manifestou o interesse de adquirir as 
quotas. 

Iniciada sessão, os sócios deliberaram por 
unanimidade que o sócio Jacobus Jacob Van 
Der Merwe, detentor de quarenta por cento do 
capital social, divide a sua quota em três e cede 
vinte por cento a favor da sócia Jennifer Uys, 
que unifica a quota recebida a anterior, quinze 
por cento a favor do sócio Arthur Winston de La 
Mare, que unifica a quota recebida a anterior e 
cinco por cento a favor do novo sócio Quinton 
Dudley Heyns, que entra na sociedade com 
todos os direitos e todas as obrigações. Ainda 
mais foi deliberado a mudança dos sócios que 

movimentam conta bancária, o cedente aparta-
se da sociedade e nada dela tem a ver. 

Por conseguinte os artigos quinto e artigo 
décimo primeiro do pacto social ficam alterados 
e passam a ter nova redacção seguinte: 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de (20.000,00MT) 
vinte mil meticais, correspondente à soma de 
três quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de onze 
mil meticais, representativa de 
cinquenta e cinco por cento do 
capital social pertencentes ao sócio: 
Arthur Winston de La Mare;

b) Uma quota no valor nomina de oito 
mil meticais, representativa de 
quarenta por cento do capital social 
pertencentes á sócia, Jennifer Uys;

c) Uma quota no valor nominal de 
mil meticais, representativa de 
cinco por cento do capital social 
pertencentes ao sócio, Quinton 
Dudley Heyns.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Movimentos bancários)

A movimentação da conta bancária 
sera exercida por qualquer dos três sócios 
nomeadamente de Arthur Winston de La Mare 
Ou Jennifer Uys Ou Quinton Dudley Heyns. 
Não será preciso mais do que uma assinatura. 

Em tudo que não foi alterado, continua a 
vigorar as disposições do pacto social. 

Está conforme.

Inhambane, vinte e sete de Setembro de dois 
mil e dezoito.— O Técnico, Ilegível.     

Canena Projectos                           
e Consultoria − Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Para efeitos de publicação, da acta avulsa 
da sociedade projectos e consultoria, sociedade 
unipessoal, limitada, matriculada sob o Número 
Único da Entidade Legal 100944162 foi 
deliberada pela sócia única a alteração do 
artigo terceiro que passa a ter a seguinte nova 
redacção:

Um) A sociedade tem por objecto, o exercício 
de actividades de contabilidade e auditoria, 
despachos aduaneiros, informática, gráfica, 
importação e exportação, aprovisionamento, 
distribuição e venda, mediação comercial, 
representações e agenciamento, agricultura 
e pesca, logística e transporte, electricidade 

e electrónica, serralharia, limpeza e higiene 
ao domiciliário, aluguer de equipamentos, 
actividade imobiliária, prestação de serviços, 
consultoria e assistência técnica, promoção 
e ornamentação de eventos e ambientes, 
jardinagem;

Dois) Actividades das agência de viagens 
e turismo, actividades de profissionais de 
informação turística, guia turística: 

a) A organização e venda de viagens 
turísticas; 

b) A representação de outras agências 
de viagens e turismo, nacionais 
ou estrangeiras, ou de operadores 
turísticos nacionais ou estrangeiros, 
bem como a intermediação na 
venda dos respectivos produtos; 

c )  A  r e s e r v a  d e  s e r v i ç o s  e m 
empreendimentos turísticos; 

d) A venda de bilhetes e reserva de lugares 
em qualquer meio de transporte; 

e) A recepção, transferência e assistência 
a turistas;

f) A obtenção de certificados colectivos 
de identidade, vistos ou outros 
d o c u m e n t o s  n e c e s s á r i o s  à 
realização de uma viagem; 

g) A organização de congressos e de 
eventos semelhantes; 

h) A reserva e a venda de bilhetes para 
espectáculos e outras manifestações 
públicas; 

i) A realização de operações cambiais 
para uso exclusivo dos clientes, de 
acordo com as normas reguladoras 
da actividade cambial; 

j) A intermediação na celebração de 
contratos de aluguer de veículos de 
passageiros sem condutor; 

k) A comercialização de seguros de 
v i a g e m  e  d e  b a g a g e m  e m 
conjugação e no âmbito de outros 
serviços por si prestados; 

l) A venda de guias turísticos e de 
publicações semelhantes; 

m) O transporte turístico efetuado no 
âmbito de uma viagem turística; 

n) A prestação de serviços ligados 
a o  a c o l h i m e n t o  t u r í s t i c o , 
nomeadamente a organização de 
visitas a museus, monumentos 
históricos e outros locais de 
relevante interesse turístico.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades directa ou indirectamente 
relacionadas com o seu objecto, para cujo 
exercício reúna as condições requeridas 
mediante deliberação do conselho directivo e 
as autorizações exigidas por lei.

Está conforme.

Matola, 18 de Outubro de 2018. —                                 
O Técnico, Ilegível. 
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Casa Bhubesi - Sociedade 
Unipessoal, Limitada                 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezoito de Outubro de dois mil e 
dezoito, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades legais sob NUEL 
101059499, a entidade legal supra constituída 
por: Edith Kirsten Neudecker,  divorciado, 
de nacionalidade deutsch, natural Leipzig, 
residente na na Praia do Tofo, bairro Josina 
Machel, cidade de Inhambane, portador do 
Passaporte n.º C4WKMPMHG, emitido em 
Deutsch, aos doze de Julho dois mil e dezoito, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
seguintes artigos: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração e sede)

A sociedade adopta a denominação de Casa 
Bhubesi − Sociedade Unipessoal, Limitada, e é 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, constituída por tempo indeterminado, 
contando o seu início a partir da data da 
celebração do contrato e tem a sua sede no 
bairro Josina Machel, praia do Tofo, cidade de 
Inhambane.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objectivo:

a) Exploração de casas para alojamento 
turístico;

b)  Prestação de serviços de consultoria 
na area turistica e de publicidade;

c) Prestação de serviços de operador 
turistico.

Dois) A sociedade poderão exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de (20.000,00MT), 
vinte mil meticais correspondente a cem por 
cento do capital social, pertencente a Edith 
Kirsten Neudecker.

ARTIGO QUARTO

(Administração e representação                          
da sociedade)

Um) A administração da sociedade, sua 
representação em juízo e fora dele, será exercido 
pelo sócio, Mark Sean Farren.

Dois) O sócio poderá nomear mandatários ou 
administradores bastando para tal conferir-lhes 
os poderes necessários para o efeito.

ARTIGO QUINTO

(Cessão)

A cessão de quota é livre ente sócios, 
carecendo de consentimento por escrito da 
sociedade quando se trate de cessão a terceiros, 
ficando reservado o direito de preferência aos 
sócios.

ARTIGO SEXTO

(Amortização)

São admitidas à sociedade as amortizações 
de quotas, que se considerem necessárias, desde 
que sejam fundamentadas por deliberação dos 
sócios; e se a quota encontrar em situação de 
penhora ou qualquer acto judicial.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

O exercício social coincide com o ano civil. 
O balanço e contas de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos à aprovação da 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

A sociedade dissolve nos casos previstos 
na lei.

ARTIGO NONO

(Omissões)

Em tudo quanto o presente estatuto se mostre 
omissos, regularão as disposições legais em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Inhambane, dezoito de Outubro de dois mil 
e dezoito. — O Técnico, Ilegível.    

Abigale, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia doze de Outubro de dois mil e dezoito, 
foi matriculada na conservatória do registo de 
entidades legais sob NUEL 101056759, entidade 
legal supra constituída por: 518434780, emitido 
pelas entidades Britânicas em vinte e nove de 
Janeiro de dois mil e quinze, e Steven Gary 
Brent,casado, de nacionalidade sul-africana 
e residente na Africa do Sul, portadora do 
Passaporte n.º M00098622, emitido pelas 
autoridades sul-africanas, aos nove de Outubro 
de dois mil e treze, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominaçao e duração

Um) A sociedade adopta a denominação 
Abigale, Limitada, é uma Sociedade comercial 
por quotas, de responsabilidade limitada, criada 

por tempo indeterminado e que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

Dois) A sua duração será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração do presente contrato.

ARTIGO SEGUNDO

Sede social

A sociedade tem a sua sede em Linga-
Linga, Distrito de Morrumbene, provincia 
de Inhambane, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social onde e quando for os 
sócios o julgar conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objectivo: 

a) A prática de actividades turísticas, tais 
como, desporto aquático, pesca, 
mergulho e natação, recreio, “scuba 
diving;”

b) Consultoria para negócios e gestão;
c)  Exploração de um bar, restaurante e 

acomodação;
d)  Prestação de serviços de contabilidade 

e auditoria, consultoria fiscal;
e) Importação e exportação.  

Dois) A sociedade poderão exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, subscrito realizado em 
dinheiro, é de 20.000,00MT (vinte mil meticais) 
e correspondes à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de dezoito 
mil meticais (18.000,00MT), 
representativa a noventa por cento 
do capital social pertencente ao 
sócio Adam Roscoe;

b) Uma quota no valor nominal de 
dois mil meticais (2.000,00MT), 
representativa a dez por cento do 
capital social pertencente a sócio 
Steven Gary Brent.

Dois) O capital poderá ser elevado por 
acordo dos sócios.

ARTIGO QUINTO

Divisão ou  cessão

Um) A divisão ou  cessão de quotas entre 
os socios é livre, perante terceiros só pode ter 
lugar mediante deliberação da assembleia geral.

Dois) A sociedade fica reservado o direito 
de preferência perante terceiros.
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ARTIGO SÉXTO

Amortizar das quotas

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
as quotas por acordo com os respectivos 
proprietários ou quando qualquer quota for 
penhorada, arrestada ou por qualquer outro meio 
apreendida judicialmente.

ARTIGO SETIMO

Administração e represenção da sociedade

Um) A administração e gerência  da 
sociedade compete aos sócios, bastando a 
assinatura de um deles,para obrigar a sociedade 
em qualquer acto de gestão de empresa e 
contratos sociais.

Podendo nomear um representante caso seja 
necessario.

Dois) Os sócios ou pessoa indicada por 
elespodera representar a sociedade em todos 
os actos, activa e passivamente em juízo e fora 
dele, dispondo dos mais amplos poderes para 
a prossecução dos fins de sociedade,  gestão 
corrente dos negócios e contratos sociais.

ARTIGO OITAVO

A sociedade obriga-se pela assinatura de um 
dos  sócios administradores.

ARTIGO NONO 

Caso de morte ou interdição

Em caso de morte ou interdição dos sócios 
não se dissolve a sociedade, podendo continuar 
com os herdeiros. Que entre eles poderão 
nomear um representante.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Em tudo o que for omisso nos presentes 
estatutos, regularão as disposições da legislação 
aplicável.

Está conforme.

Inhambane, doze de Outubro de dois mil e 
dezoito. — O Conservador, Ilegível. 

Mahate Florestal, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

deliberação em acta de trinta de Agosto de dois 
mil e dezoito, a sociedade Mahate Florestal, 
Limitada, com sede na rua do Comércio, atrás 
da antiga Cruz Vermelha, casa n.º 75/9C, 
quarteirão 1, cidade de Pemba, província 
de Cabo Delgado, cujo capital social é de 
20.000MT (vinte mil meticais), matriculada na 
Conservatória de Registo de Entidades Legais 
de Pemba, sob o número duzentos oitenta à 
folhas cento cinquenta e nove do livro C traço 
um e número setecentos cinquenta e nove à 
folhas cento e treze e seguintes do livro E traço 
quatro. 

Encontrava-se representada e presente os 
sócios: i) Liard International Inc com uma quota 
no valor nominal de 19.800,00MT (dezanove 
mil e oitocentos meticais) correspondente a 99% 
(noventa e nove por cento) do capital social, 
representada pelo senhor Jean-Pierre Conrad, 
segundo a procuração de 11 de Janeiro de 2018 
e com poderes suficientes para representar neste 
acto, ii) Lars Rikard Ehnsio com uma quota no 
valor nominal de 200,00MT (duzentos meticais) 
correspondente a 1% (um por cento) do capital 
social. 

Estando representada a totalidade do capital 
social, os sócios demonstraram a vontade de 
dispensar as formalidades estatutárias relativas 
ao aviso convocatório nos termos do artigo 128 
do Código Comercial, manifestando a vontade 
da assembleia se constituir e deliberar sobre a 
seguinte ordem de trabalhos: 

Ponto um: Deliberar sobre a cessão de quotas 
tituladas pelos sócios Liard International Inc 
e Jean-Pierre Conrad a favor das sociedades 
Scandsib Holdings Ltd e Scandsib Trading Ltd.  

Ponto dois: Deliberar sobre a alteração 
parcial do pacto social; e 

Ponto três: Deliberar sobre a nomeação 
do representante da sociedade, atribuindo-lhe 
poderes para outorgar toda a documentação 
relevante e necessária à execução da cessão 
de quotas.   

Estando em condições de deliberar 
validamente, Passou-se à apreciação do ponto 
um da ordem de trabalhos, A sócia Liard 
International Inc representado neste acto pelo 
senhor Jean-Pierre Conrad, cede a totalidade da 
sua quota na sociedade, que corresponde a 99% 
(noventa e nove por cento) do capital social a 
favor da sociedade Scandsib Holdings Ltd, uma 
empresa constituída sob as leis da Republica do 
Chipre, com sede em Athion 5 Agios Antonios, 
1015 Nicosia, Chipre com registo número                       
HE 260176, representado neste acto pela  
senhora Natércia Sitoe, Advogada. 

Por seu turno o sócio Jean –Pierre Conrad 
declarou que cede a totalidade da sua quota 
na sociedade, que corresponde a 1% (um por 
cento) do capital social a favor da sociedade 
Scandsib Trading Ltd, uma empresa constituída  
sob as leis  da República do Chipre, com sede 
em Athion 5 Agios Antonios, 1015 Nicosia, 
Chipre com registo numero HE 291042, 
representado neste acto pela  senhora Natércia 
Sitoe, advogada. 

Na sequência das deliberações supra 
tomadas, foi unanimemente deliberado conferir 
poderes ao senhor Jean-Pierre Conrad, na 
qualidade de representante da sociedade para 
assinar toda e qualquer documentação que 
seja necessária para dar perfeita execução 
as deliberações tomadas na presente sessão. 
Todas as deliberações foram aprovada por 

unanimidade pelos sócios. Em consequência 
fica alterada a redacção do artigo quarto que 
passa a ter a seguinte nova redacção: 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, devidamente subscrito 
e integralmente realizado em dinheiro, 
é de 20.000,00MT (vinte mil meticais), 
cujas quotas se encontram distribuídas da 
seguinte forma: 

a) Scandsib Holdings Limited, com 
uma quota no valor nominal 
de 19.800,00MT (dezanove 
mil e oitocentos meticais) 
correspondente a 99% (noventa 
e nove por cento) do capital 
social; 

b) Scandsib Trading, Limited, com 
uma quota no valor nominal de 
200,00MT (duzentos meticais) 
correspondente a 1% (um por 
cento) do capital social. 

Em tudo não alterado continua em vigor as 
disposições do pacto social anterior.

Está conforme.  

Conservatória dos Registos de Pemba, 
dezanove de Outubro de dois mil e dezoito. 
—   A Técnica, Ilegível. 

ECCO – Construções, 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia um de Maio  de dois mil e dezoito, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais de Nampula, sob o 
número 100943441, a cargo de Inocêncio 
Jorge Monteiro, conservador e notário técnico, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada ECCO – Construções, 
Sociedade Unipessoal, Limitada, constituída 
entre o sócio: Terciano Filipe Gabriel, solteiro-
maior, natural de Marrupala, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 030100308984N, 
emitido aos 9 de Junho de 2016, residente em 
Nampula, Avenida 25 de Setembro, flat n.º 34, 
2.º esquerdo, Urbano Central. É celebrado o 
presente contrato de sociedade, que reger-se-á 
pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade tem a denominação ECCO – 
Construções, Sociedade Unipessoal, Limitada, 
com sede na cidade de Nampula, podendo por 
deliberação do seu sócio transferir, abrir, manter 
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ou encerar sucursais, filiais, escritórios, ou 
qualquer outra forma de representação, onde e 
quando o sócio achar conveniente. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e tem o seu início a partir da data 
da celebração do seu registo na Conservatória 
das Entidades Legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços nas áreas de:

a) Edifícios e monumentos;
b) Obras hidráulicas;
c) Estradas e pontes;
d) Obras de urbanização
e) Instalações eléctricas;
f) Furos e captação de água; e
g) Prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderá promover, realizar 
ou desenvolver quaisquer outras actividades 
que sejam conexas, correlatas, subsidiarias 
complementares, condizentes e de suporte as 
actividades constantes do seu objecto social 
mediante a deliberação da assembleia geral. 

Três) A sociedade poderá, sempre que julgar 
pertinente, conveniente e viável contratar, 
subcontratar, formar parcerias, representar, 
constituir representantes, delegar todas ou 
parte das actividades do seu objecto social 
mediante acordos com entidade nacional, mista 
ou estrangeira, de acordo com as leis vigentes.

Quatro) A sociedade poderá ainda participar 
e ou fundir-se com outras sociedades já 
constituídas ou a se constituir ou ainda associar-
se a terceiros, nacionais e ou estrangeiros, no 
pais ou no estrangeiro em conformidade com 
as leis vigentes.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro, é de dois milhões e 
quinhentos mil meticais (2.500.000,00MT), 
correspondente a soma de quota única, 
equivalente a 100% (cem por cento) do capital 
social pertencente ao sócio Terciano Filipe 
Gabriel, respectivamente.

ARTIGO QUINTO

(Cessão ou divisão de quotas)

A cessão ou divisão de quotas, a título 
oneroso ou gratuito, será livre ao sócio, mas a 
terceiros, dependerá do consentimento expresso 
do sócio que goza do direito de preferência. 

ARTIGO SEXTO

(Falência ou insolvência do sócio ou da 
sociedade, penhora, arresto, venda ou 

adjudicação judicial duma quota)

Em caso de falência ou insolvência do 
sócio ou da sociedade, penhora, arresto, venda 
ou adjudicação judicial duma quota, poderá a 
sociedade amortizar qualquer das restantes, com 
a anuência do seu titular.

ARTIGO SÉTIMO

(Falecimento ou interdição do sócio)

Em caso de falecimento e/ou interdição 
do sócio, a sua quota-parte passa aos seus 
sucessíveis na escala destes nos termos da lei.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação                          
da sociedade)

Um) A administração e representação 
da empresa, em juízo ou fora dela, activa e 
passivamente, ficam a cargo do sócio único 
Terciano Filipe Gabriel, que desde já é nomeado 
administrador, com dispensa de caução. 

Dois) Para que a empresa fique obrigada, 
basta a assinatura do administrador.

Três) O administrador pode constituir 
mandatários,  com poderes que julgar 
convenientes e ou pode também substabelecer 
ou delegar os seus poderes de administração a 
outro sócio ou terceiro por meio de procuração, 
com anuência do outro sócio. 

Quatro) O administrador terá também uma 
remuneração que lhe for fixada pela sociedade. 

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reúne-se ordinariamente 
por iniciativa do sócio, sendo uma vez por ano 
para prestação, modificação do balanço e contas 
sem descurar da convocação extraordinária 
sempre que for necessário.

ARTIGO DÉCIMO

(Lucros líquidos)

Os lucros líquidos, depois de deduzida a 
percentagem para formação ou reintegração 
do fundo de reserva legal, serão canalizados ao 
sócio, na proporção da sua quota, e na mesma 
proporção serão suportados os prejuízos se os 
houver.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução da sociedade)

A dissolução da sociedade será nos casos 
previstos na lei e a liquidação, seguirá os termos 
deliberados pelo sócio.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Disposições gerais)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois ) O balanço e contas de resultados, 

fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

Três ) Em tudo que estiver omisso, serão 
resolvidos por deliberação do representante ou 
pela lei das sociedades por quotas e legislação 
vigente e aplicável.

Nampula, 23  de Outubro de 2018. —                        
O Conservador, Ilegível. 

Hp, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia doze de Setembro de dois mil e dezoito, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais de Nacala-Porto, sob o número 
cento e um milhões quinhentos setenta mil trinta 
e oito, a cargo de Maria Inês José Joaquim 
da Costa, conservadora, notária, superior, 
foi constituída uma sociedade Comercial 
por quotas de responsabilidade limitada 
denominada Hp, Limitada, constituída entre os 
sócios: Helton Eduardo Moisés Pinto, solteiro, 
maior, natural de Mocuba, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 040100196752S, emitido pela Direcção de 
Identificação Civil de Nampula aos 11 de Abril 
de 2014, residente na cidade de Nacala-Porto, 
Ethan de Jesus Novela Pinto, de 5 meses de 
idade, de nacionalidade moçambicana, portador 
da Cédula Pessoal n.º 1506/2018, emitido pela 
Direção de Identificação Civil de Nacala - 
Porto, aos 28 de Maio de 2018; residente em 
Nacala-Porto, representada pelo seu pai Helton 
Eduardo Moisés Pinto, solteiro, maior, natural 
de Mocuba, de nacionalidade moçambicana, 
celebram o presente contrato de sociedade, que 
irá reger-se pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Hp, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede no bairro 
Maiaia, cidade Baixa, sem número, cidade de 
Nacala-Porto, província de Nampula, podendo 
por deliberação dos sócios, abrir sucursais, 
filiais, delegações ou qualquer outra forma 
de representação, bem como escritórios e 
estabelecimentos, quando o julgar necessário e 
obtenha as necessárias autorizações.

Dois) Mediante simples deliberação, pode 
a administração transferir a sede para qualquer 
outro local do território nacional.
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ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura da escritura publica.

ARTIGO QUARTO

Objeto social

Um) A sociedade tem por objeto a prestação 
de serviços de despachos aduaneiros, tramitação 
de documentação aduaneira ou ligados ao setor 
de navegação ferro portuária.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
atividades comercias ou industriais desde que 
para tal requeira as devidas licenças.

ARTIGO QUINTO

Capital social/prestações suplementares               
e suprimentos

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, e é de 100.000,00MT 
(cem mil meticais), correspondente à soma de 
três quotas assim distribuídas:

a) Uma quota de 70.000,00MT (setenta 
mil meticais), pertencente ao sócio 
Helton Eduardo Moisés Pinto, 
correspondente à setenta por cento 
(70%);

b) Uma quota de 30.000,00MT (trinta 
mil meticais), pertencente ao sócio 
Ethan de Jesus Novela Pinto, 
correspondente a trinta (30%).

Dois) por deliberação da assembleia geral, 
o capital social poderá ser aumentado uma ou 
mais vezes, mediamente entrada em dinheiro 
ou bens, por capitalização de todo ou parte 
dos lucros ou reservas ou por outras forma 
legalmente permitida.

Três) A deliberação de aumento do capital 
indicará se serão criadas mais quotas ou será 
aumentado o valor nominal das existentes.

Quatro) A sociedade,  devidamente 
representada pela administração e sujeita à 
aprovação da assembleia geral, poderá, nos 
temos legais, adquirir quotas próprias e realizar, 
a respeito das mesmas, quaisquer operações 
que considere convenientes para prosseguir 
interesses da sociedade.

Cinco) Mediante deliberação da assembleia 
geral, poderão ser exigidas ao sócio prestações 
suplementares na proporção das suas quotas, 
nas condições estabelecidas por lei.

Seis) O sócio poderão realizar suprimentos à 
sociedade, caso os termos, condições e garantias 
dos mesmos tenham sido previamente aprovadas 
por meio de deliberação da assembleia geral 
devidamente convocada para o efeito.

ARTIGO SEXTO

Administração

Um) A administração da sociedade será 
conferida ao sócio Helton Eduardo Moisés 
Pinto, sendo este também considerado o 

representante legal da empresa, com dispensa 
de caução, com plenos poderes para obrigar 
a sociedade em atos e contratos e deverá 
apenas constar a única assinatura do sócio 
administrador acima supracitado. 

Dois) A administração podem delegar no 
todo ou em parte seus poderes a outra pessoa, e 
os mandatários não poderão obrigar a sociedade 
em atos e documentos estranhos a ela em 
atos de favor, fiança e abonação sem o prévio 
conhecimento.

Três) É vedado a qualquer um dos 
administradores praticarem atos e documentos 
estranhos á sociedade, tais como letras de favor, 
fianças, abonações e outros semelhantes sem 
deliberação prévia. 

Quatro) A administração poderão constituir 
mandatários da sociedade, nos termos da 
legislação comercial em vigor. 

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

A cessão de quotas  por  via  duma 
transformação do pacto social é livre, mas a 
estranhos a sociedade depende do conhecimento 
deste, a qual fica reservado o direito de 
preferência na aquisição da quota que se 
pretende ceder.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota: 

a) Com o consentimento do titular; 
b) Em caso de morte ou insolvência do 

sócio; 
c) Em caso de arresto, arrolamento ou 

penhora da quota; 
d) Se esta for cedida sem o prévio 

consentimento da sociedade. 
Dois) A quota amortizada figurará no 

balanço como tal, podendo, porém, os sócios 
deliberar nos termos legais a correspondente 
redução do capital ou o aumento do valor das 
restantes quotas, ou, ainda, a criação de uma ou 
mais quotas de valor nominal compatível para 
alienação a sócios ou a terceiros.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano, de preferência 
na sede da sociedade para apresentação, 
aprovação e modificação do balanço e de contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos que tenha sido convocado e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Dois) As assembleias gerais serão sempre 
convocadas por meio de cartas registadas 
com aviso de receção dirigida aos sócios com 
antecedência mínima de quinze dias.

Três) É dispensada a reunião da assembleia 
geral as formalidades da sua convocação 
quando todos os sócios concordarem que por 
esta forma se delibere, considerando-se válidas 
nessas condições as deliberações tomadas ainda 
que realizada fora da sede social, em qualquer 
ocasião e qualquer que, seja seu objecto.

ARTIGO NONO

Balanço e resultados

Um) Anualmente será dado um balanço com 
a data de trinta e um de Dezembro.

Dois)  Os lucros anuais que o balanço 
registar líquidos de todas as despesas e encargos 
terão a seguinte aplicação:

a) Uma percentagem estabelecida para 
constituir o fundo de reserva legal 
e social, enquanto não estiver 
realizando ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) Uma quantia determinada pelo sócio 
para a constituição de reservas 
que será entendido criar por 
determinação unânime do sócio;

c) O remanescente a se distribuir ao sócio.

ARTIGO DÉCIMO

Disposições diversas

Um) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição de qualquer sócio, 
continuando com os sucessores, herdeiros o/ou 
representante legal do falecido ou interdito, os 
quais exercerão e comum os respetivos direitos, 
enquanto a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolvem nos casos 
previsto na lei e por deliberação da assembleia 
geral que nomeará uma comissão liquidatária.

Três) Em todos casos omissos, regularão as 
pertinentes disposições do Código Comercial 
e demais legislação aplicável e em vigor na 
legislação da República de Moçambique.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado 
de Nacala, 23 de Outubro de 2018. —                                         
A Conservadora/Notaria/Superior, Ilegível.

Hiperdist Alliances, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

escritura de dois de Agosto de dois mil e dezoito, 
exarada de folhas cento e quarenta e cinco a 
folhas cento e quarenta e seis do livro de notas 
para escrituras diversas número setenta e três 
traço E, do Terceiro Cartório Notarial, perante 
Luís Salvador Muchanga, licenciado em Direito, 
conservador e notário superior em exercício no 
referido cartório, foi constituída por: Universal 
Distributors (Unidist) Holding (Offshore) 
S.A.L. e Kareh Antoine, uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que reger-
se-á pelos artigos seguintes:
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ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede) 

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Hiperdist Alliances, Limitada, e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
25 de Setembro, n.º 1230, 3.º andar, podendo 
abrir ou fechar sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social.

Três) Mediante simples deliberação, pode a 
gerência transferir a sede para qualquer outro 
local do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração) 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto 
a distribuição de produtos e serviços de 
tecnologias de comunicação e informação e 
serviços afins.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que, devidamente 
autorizadas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social) 

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, bens, direitos e outros 
valores são de 60.000,00MT (sessenta mil 
meticais), correspondente a soma de duas quotas 
desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
5 9 . 4 0 0 , 0 0 M T  ( c i n q u e n t a 
e  nove  mi l  e  qua t rocentos 
meticais),correspondente a noventa 
e nove por cento do capital social, 
pertencente à socia Universal 
Distributors (Unidist) Holding 
(Offshore) S.A.L.; e

b) Uma quota no valor nominal de 
600,00MT (seiscentos meticais), 
correspondente a um por cento do 
capital socia, pertencente ao socio 
Kareh Antoine.

Dois) O aumento do capital social carece de 
aprovação de 100% (cem por cento) dos votos 
da assembleia geral, caso contrário o mesmo 
não poderá ser aprovado.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos) 

N ã o  s e r ã o  e x i g í v e i s  p r e s t a ç õ e s 
suplementares de capital, podendo, porém, os 

sócios concederem à sociedade os suprimentos 
de que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da respectiva gerência.

ARTIGO SEXTO

(Divisão, cessão, oneração e alienação                  
de quotas) 

Um) A divisão e cessão de quotas, bem 
como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas carecem do 
prévio consentimento da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará à sociedade, com o mínimo 
de 30 dias de antecedência, por carta registada 
com aviso de recepção, ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais nomeadamente, o preço 
e a forma de pagamento.

Três) Gozam de direito de preferência na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e os 
restantes sócios, nesta ordem. No caso de nem 
a sociedade nem o outro sócio desejar usar o 
mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente a quem e como entender.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas) 

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas, nos termos da lei vigente, 
nos seguintes casos:

a) Por acordo com os respectivos 
proprietários;

b) Por morte ou interdição de qualquer 
sócio;

c) Quando recaía sobre a quota uma acção 
judicial de penhora, arresto ou haja 
que ser vendida judicialmente.

ARTIGO OITAVO

(Morte ou incapacidade dos sócios) 

Em caso de morte ou interdição de qualquer 
um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes 
do interdito, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

ARTIGO NONO

(Obrigações) 

Um) A sociedade poderá emitir obrigações, 
nominativas ou ao portador, nos termos das 
disposições legais aplicáveis e nas condições 
fixadas pela assembleia geral.

Dois) Os títulos representativos das 
obrigações emitidas, provisórios ou definitivos, 
conterão as assinaturas do presidente do quadro 
da gerência e mais um gerente, que podem ser 
apostas por chancela.

Três) Por deliberação da gerência, poderá 
a sociedade, dentro dos limites legais, adquirir 
obrigações próprias e realizar sobre elas as 
operações convenientes aos interesses sociais, 
nomeadamente proceder à sua conversão ou 
amortização.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral) 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou qualquer outro 
sítio a ser definido pela mesma na sua primeira 
reunião, uma vez por ano, para aprovação 
do balanço anual de contas e do exercício, e, 
extraordinariamente, quando convocada pela 
gerência, sempre que for necessário, para se 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
que tenha sido convocada.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da 
sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto.

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pela presidente do quadro da gerência, ou por 
três membros do quadro da gerência, por carta 
registada com aviso de recepção, ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de trinta dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária à 
tomada de deliberação, quando seja esse o caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Representação em assembleia geral) 

Um) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
simples carta dirigida à gerência e por este 
recebida até às dezassete horas do último dia 
útil anterior à data da sessão.

Dois) Qualquer dos sócios poderá ainda 
fazer-se representar na assembleia geral por 
outro sócio, mediante comunicação escrita 
dirigida pela forma e com a antecedência 
indicadas no número anterior.



III SÉRIE — NÚMERO 222   7716                   

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Votação) 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando, 
estejam presentes ou devidamente representados 
setenta e cinco por cento do capital social.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representadas.

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social.

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.

Cinco) A cada quota corresponderá um 
voto por cada duzentos e cinquenta meticais de 
capital respectivo.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Gerência e representação) 

Um) A administração e gerência da sociedade 
e a sua representação, dispensada de caução e 
com ou sem remuneração conforme, vier a ser 
deliberado em assembleia geral, fica a cargo do 
senhor Kareh Antoine, gerente, bastando uma 
assinatura para obrigar a sociedade em todos 
os actos e contratos, activa e passivamente, em 
juízo e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacional, dispondo dos mais amplos 
poderes legalmente consentidos.

Dois) O sócio gerente poderá designar um 
ou mais mandatários e neles delegar total ou 
parcialmente, os seus poderes.

Três) O sócio gerente, ou seu mandatário não 
poderá obrigar a sociedade em actos e contratos 
que não digam respeito aos negócios sociais, 
nomeadamente em letras de favor, fianças, 
abonações ou outras semelhantes.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Balanço e prestação de contas) 

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Resultados) 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução e liquidação da sociedade) 

Um) A sociedade se dissolve nos casos 
expressamente previstos na lei ou por 
deliberação unânime dos sócios.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
procederão-se-a conforme deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Disposições finais) 

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial em vigor e demais legislação 
aplicável.

Está conforme.

Maputo, 6 de Setembro de 2018. —                                
A Notária Técnica, Ilegível.

Altech – Tecnologia                       
e Ambiente – Sociedade 

Unipessoal, Limitada 

Certifica-se para efeitos de publicação, que 
por resolução do sócio único, datada de dois 
dias do mês de Julho de dois mil e dezasseis, 
pelas nove horas e trinta minutos, o sócio da 
sociedade Altech – Tecnologia e Ambiente - 
Sociedade Unipessoal, Limitada,  sociedade 
unipessoal de responsabilidade limitada, sita 
na avenida Filipe Samuel Magaia, número mil 
duzentos e quarenta e um, rés-do-chão, cidade 
de Maputo, matriculada na Conservatória 
do Registo das Entidades Legais de Maputo 
sob o número 100386097, e com o capital 
social de 20.000,00MT (vinte mil meticais), 
correspondente a uma única quota representativa 
de cem por cento do capital social e pertencente 
ao sócio Mamad Shabir Gulamo Catiara, a fim 
de decidir no ponto único) a alteração do objecto 
da sociedade. Em consequência fica alterado do 
artigo quarto, que passa a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto 
o exercicio das seguintes actividades: 

Consultoria de projectos e serviços 
de gestão ambiental; intermediação 
de negócios; prestação de serviços de 
assessoria e consultoria, e serrelharia de 
alumínios.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades ou participar 
em outras sociedades ou empreendimentos 
directa ou indirectamente ligados à sua 
actividade principal.

Em tudo o mais não alterado, mantém-se a 
disposição do pacto social anterior.

Maputo, 1 de Novembro de 2018. —                           
O Técnico, Ilegível.

Altech – Tecnologia                       
de Aluminio – Sociedade 

Unipessoal, Limitada,  

Certifica-se, para efeitos de publicação, que 
por resolução do sócio único, datada de doze dias 
do mês de Dezembro de dois mil e dezasseis, 
pelas onze horas e trinta minutos, o sócio da 
sociedade Altech – Tecnologia de Alumínio 
– Sociedade Unipessoal, Limitada,  sociedade 
unipessoal de responsabilidade limitada, sita 
na avenida Filipe Samuel Magaia, número mil 
duzentos e quarenta e um, rés-do-chão, cidade 
de Maputo, matriculada na Conservatória 
do Registo das Entidades Legais de Maputo 
sob o número 100386097, e com o capital 
social de 20.000,00MT (vinte mil meticais), 
correspondente a uma única quota representativa 
de cem por cento do capital social e pertencente 
ao sócio Carlos Manuel Martins Baltazar, a fim de 
decidir no ponto um) a alteração da denominação 
da sociedade, e no ponto dois) cessão de quota e 
entrada de novo sócio. Em consequência ficam 
alterados os artigos primeiro e quinto, que passam 
a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Altech – Tecnologia e Ambiente - 
Sociedade Unipessoal ,  Limitada, 
adiante designada simplesmente por 
sociedade, é uma sociedade unipessoal de 
responsabilidade limitada que se rege pelo 
presente estatuto e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

.............................................................

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social é de vinte mil 
meticais, correspondente à uma quota de 
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100% (cem por cento) do capital social 

integralmente realizado pertencente ao 

senhor Mamad Shabir Gulamo Catiara.

Dois) Mantém-se inalterado.

Em tudo o mais não alterado, mantém-se a 

disposição do pacto social anterior.

Maputo, 1 de Novembro de 2018. —                           

O Técnico, Ilegível.

ILD – Consultoria & Serviços 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de trinta e um de Outubro de 
dois mil e dezoito, exarada a folhas noventa 
e sete á noventa e nove do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e oitenta 
e seis traço D, do Segundo Cartório Notarial de 
Maputo, perante mim, Pedro Amós Cambula, 
conservador e notário superior em exercício no 
referido cartório, foi constituída uma sociedade  
que regerá pelos estatutos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominção)

A sociedade adopta a denominação de ILD –
Consultoria & Serviços – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a 
partir da data da celebração do seu registo na 
Conservatória das Entidade Legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

A sede fica localizada na província de Cabo 
Delgado, no bairro Incularino, distrito de Palma.

Por simples deliberação da gerência a sede 
pode ser deslocada para um outro lugar a 
determinar, podendo ainda a sociedade abrir 
e fechar  sucursais, dependências, agências, 
delegações ou outras formas de representação 
no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Consultoria para os negócios e a 
gestão;

b) Gestão de segurança tecnológica/
electrónica;

c) Consultoria e prestação de serviços em 
avaliação de risco e desenvovimento 
de sistemas de segurança e 
protecção;

d) Gestão, treinamento do pessoal e 
controle de equipas em projectos 
de mineração;

e) Prestação de serviços de logística e 
administração de recursos humanos 
em vários projectos;

f )  Impor tação  e  expor tação  de 
equipamento de sistemas de 
segurança e de protecção.

Dois) A sociedade poderá participar noutras 
sociedades existentes ou a constituir, nacionais 
ou estrangeiras, ainda que com objecto diferente 
do referido no número anterior.

Três) A sociedade poderá associar-se com 
outras pessoas jurídicas para, nomeadamente, 
formar novas sociedades ou agrupamentos 
complementares de empresas e celebrar 
contratos como os de consórcio, associação 
em participação, de grupo paritário e de 
subordinação.

ARTIGO QUINTO

(Capital)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 20.000,00MT (vinte 
mil meticais), correspondente a soma de única 
quota de igual valor nominal pertencente ao 
sócio único Ignatius Leopold Delport.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital)

O capital poderá ser aumentado ou diminuido 
quantas vezes forem necessárias, desde que para 
tal se delibere em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão cessão de quota)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento do sócio, 
gozando este do direito de preferência.

Dois) Se o sócio mostrar interesse pela 
cedência da quota, este decidirá a sua 
alienação a quem e pelos preços que melhor 
entender, gozando o novo sócio dos direitos 
correspondentes à sua participação na sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Administração)

Um) Administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele activa 
e passivamente, passam desde já a cargo 
do sócio único Ignatius Leopold Delport, o 
qual fica desde já investido na qualidade de 
administrador.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura do administardor ou procurador 
especialmente constituído pelo administrador, 
nos termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Três) É vedado ao mandatário assinar em 
nome da sociedade qualquer acto ou contratos 
que digam respeito a negócios estranhos a 
mesma.

Quatro) Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados 
por empregados da sociedade que estejam 
devidamente autorizados pela gerência.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por acordo do sócio quando 
o entender.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Em caso de morte ou interdição do sócio 
único, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, os 
quais nomearão entre si um que representará a 
todos representantes da sociedade, enquanto a 
quota for indivisa.

Em tudo quanto for omisso nos estatutos, 
aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, 5 de Novembro de 2018. —                         
A Notária Técnica, Ilegível.

SKM Engineering  
Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta avulsa da Assembleia geral extraordinária 
aos três de Novembro de dois mil e dezoito, 
pelas onze horas, esteve reunida a assembleia 
geral da sociedade por quotas da SKM 
Engineering Moçambique, Limitada sita no 
bairro Tsalala, quarteirão n.º 100, EN4, Avenida 
Samora Machel, cidade da Matola, matriculada 
sob NUEL número 10076944, Boletim da 
República n.º 7, IIIª série, de 22 de Junho de 
dois mil e dezassete, quinta-feira, representada 
pelos sócios, senhor Ussene Sadique Sualehe 
na qualidade de sócio maioritário e gestor da 
mesma , e, em representação dos ultimos três 
sócios menores, e a senhora Mirza Dauto Cane 
Sualehe, e, para deliberar sobre o seguinte 
ponto:

Ponto de agenda:

Ponto único. Cessação de quota da sócia 
Mirza Dauto Cane Sualehe, fixada em trinta e 
sete mil e quinhentos meticais (37,500.00MT), 
correspondente a sete ponto cinco porcento 
(7.5%) para o sócio maioritário senhor Ussene 
Sadique Sualehe.
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Ponto único. Os sócios da SKM Engineering 
Moçambique, Limitada reunida em assembleia 
geral e usando das suas competências 
deliberaram sobre o ponto único em agenda, 
concernente a cessação de quota da socia Mirza 
Dauto Cane Sualehe fixada em sete ponto 
cinco porcento (7.5%), para sócio maioritário 
senhor Ussene Sadique Sualehe. A sócia, 
Mirza Dauto Cane Sualehe, cede neste acto a 
sua quota na totalidade, fixada em trinta e sete 
mil e quinhentos mil meticais (37,500.00MT), 
correspondente a  sete ponto cinco porcento 
(7,5%), de livre vontade ao sócio Ussene 
Sadique Sualehe.

Assim, o artigo quinto, (número 5), da 
constituição da sociedade e do Boletim da 

República n.º 97, IIIª, Série de 22 de Junho 
de 2017, da SKM Engineering Moçambique, 
Limitada que passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social é de quinhentos mil meticais 
(500,000.00MT), subscrito em dinheiro já 
realizado, dividido pelos socios, Ussene Sadique 
Sualehe com o valor de quatrocentos e dois 
mil e quinhentos meticais (402,500.00MT), 
correspondente à oitenta ponto cinco porcento 
(80.5%) do capital social; Amakah Nancy 
Ussene Cane Sualehe, menor, com o valor 
de trinta e dois mil e quinhentos meticais 

(32,500.00MT), correspondente á seis ponto 
cinco porcento(6.5%) do capital; Malikah 
Ussene Cane Sualehe menor, com o valor 
de trinta e dois mil e quinhentos meticais 
(32,500.00MT), correspondente à seis ponto 
cinco porcento (6.5%) do capital social e 
Alikah Ussene Cane Sualehe menor, com o 
valor de trinta e dois mil e quinhentos meticais 
(32,500.00MT), correspondente à seis ponto 
cinco porcento (6.5%) do capital social. 

Assim, havendo quorum, os sócios decidiram 
sobre o ponto único em agenda, e assinaram 
a presente acta, que será reconhecida na 
qualidade.

Está conforme.

Matola, 5 de Novembro de 2018. —                          
A Técnica, Ilegível, Ilegível.
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